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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO 
DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E 
TABULEIRO DOS MENDES, CONFORME PROJETO E 
ORÇAMENTO EM ANEXO. 

O Município de Antonina do Norte, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 
pela Portaria n° 27/2022, toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
abaixo, previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
regime de execução indireta, com empreitada por preço Global para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo corn as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n° 123/2006 e suas alterações. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

ÁS 09 h 00 MIN. 
DO DIA 20 de DEZEMBRO DE 2023 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Joao Batista Arrais, 08, Centro - 
Antonina do Norte - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico e Orçamento Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV -Minuta de contrato 
ANEXO V- Minutas de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 
79- da Constituição Federal); de Concordância corn e Edital e de fatos Supervenientes. 
ANEXO VI- Minutas de declaração de ME ou EPP 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA 
LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS MENDES, conforme projeto e orçamento em 
anexo, conforme anexo 1, parte integrante deste processo. 

1.2. 0 valor estimado para objeto acima é de R$ 2.040.422,73 (dois milhões, quarenta mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais e setenta Iris centavos), e foi calculado a partir dos orçamentos básico anexo II deste 
Edital. 

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. - Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada 
na prefeitura de Antonina do Norte ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
2.2.2- S6 poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento Oficial de Identidade; 
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II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, com firma reconhecida 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento 
de empresário individual, etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuracões (públicas ou particulares) com prazo 
de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos qiiais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta 
licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, OU apresentar a declaração expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no 
Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se 
enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei. 

2.3. - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.3.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

I Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas — CEIS; 
II Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos — CADICON; 
III Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 
Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

i) Reunidos sob forma de consórcio; 

e) 

g) 
h) 

CUICANDC DAtI0e81CBITE 

i.1) A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços commis é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
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não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administiação, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
i.2) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
i.3) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.1.2. "i" 
do Edital de Tomada de Preços n° 2023.11.30.0I-TP, para o caso concreto em análise, visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida em que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
2.3.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.3.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.3.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.3.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.3.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Antonina do 
Norte, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal 
de Antonina do Norte, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 
2.3.5- 0 licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 

orns, processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 
2.3.6 A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeita-se as penalidades cabíveis. 
2.3.7 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas 
para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução. 
2.3.8 Não sera permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

3.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) Alnico 
envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentação 
referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação tik 
se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifique-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e 
quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos 
os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 
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3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta 
de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da proponente no 
certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Prego deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos 
de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP 

Itst PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP 

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, bem como do Engenheiro 
Responsável técnico na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 
uma LICITANTE, não sendo permitida nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
representar mais de uma LICITAN FE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1.- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto 
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente 
em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento sera considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato; 
4.1.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 
4.1.2 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4..13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
4.1.4 A Ili() regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.5 Seri inabilitado o licitante que não atender is exigências deste edital referentes A. fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.4" acima. 
4..16 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.3.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original, cópia legível 
autenticada por cartório competente, ou por órgão de Imprensa Oficial, com vigência plena até a data 
fixada para a abertura dos envelopes "Documentação": 
4.3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
4.3.2. COPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA; 

4.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c). Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade — CRF; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5,452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerado o prazo 
de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
4.4.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata e Contrato ou revogar a licitação. 

4.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.5.1- Prova de inscrição, ou registro, e Regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) / Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.5.2 - Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu 
quadro premanente de pessoal, na data prevista para a licitação, profissional (ais) de nível superior, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente registrada na entidade 
profissional competente, relativamente a execução dos serviços compatíveis com o objeto da Licitação. 

4.5.2.1- Certidão(Zies) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) 
sido as abaixo relacionadas: 

a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - 
quantidade minima exigida (25% da quantidade do projeto básico 10.267,48 m2) = 2.566,75 m2; 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 - 
quantidade minima exigida (25% da quantidade do projeto básico 3227,39 m) = 806,84 m; 

c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 - quantidade minima exigida (25% da quantidade do projeto 
basico 3227,39 m) = 806,84 m 

4.5.2.1.1. JUSTIFICATIVA PARA OS ÍNDICES DE MAIOR RELEVÂNCIA 
Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação 
de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a 
competitividade do certame, todavia,, tal exigência somente será válida relativamente as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. I, § 10 da Lei n° 8.666/93. 

(---) 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
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reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) 

(—) 
2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). Grifo nosso. 

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica e valor 
significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica. 
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc. XXI do 
art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das licitantes a 
comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao 
futuro contrato. 
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências adotando 
como referência no caso em tela a Portaria DNIT n° 108 de 01/02/2008, que "Determina que a exigência de 
Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a ser 
licitado", e assim estabelece: 

Art. 1° Determinar que a exigência de Capacitação Técnica se restrinja 
aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a 
ser licitado em número máximo de 8 (oito) e não superior a 50% 
(cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o serviço 
especifico. 
Art. 2° Os itens de maior relevância são entendidos como aqueles que 
constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro 
por cento). Grifo nosso. 

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4% (quatro por cento) do valor licitado, sendo 
essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em consonância com as normas vigente 
legais. 
A Administração Pública do Município de Campos Sales mais que não é visa tab somente dar segurança ao 
procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto a execução dos serviços ora 
licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas incapazes de tocar o contrato. 

4.5.2.2- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) "Contrato de Trabalho-  devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de documentos que 

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

d) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida, vigente na data de abertura deste certame. 

4.5.2.3 - Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Obras. 

4.6- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contibeis do Ultimo exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
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Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes indices 
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

4.6.3 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, no 
mínimo dentro do prazo de validade; 

4.6.4 — As licitantes constituídas no exercício corrente, que ainda não tenham balanço de final de exercício, 
deverão apresentar apenas Balanço de Abertura, Devidamente Registrado na Junta Comercial da Sede da 
Licitante ou em (»gab correspondente. 

4.6.5- Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da 
licitação no valor de R$ 20.404,22 (vinte mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e dois centavos), 
previstos no item 1.2 deste Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Antonina do Norte-
CE. 

4.6.5.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas em 
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, em nome da BENEFICIÁRIA 
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte-CE. 

I) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Antonina do Norte - Conta Corrente n° 
3280-8 Agência 3953-5 Banco do Brasil (anexar comprovante), ou Titulo em divida pública, devendo este 
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Divida Agrária; 
II) Fiança bancária; 
Ill) Seguro-garantia. 

4.6.5.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será 
liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

4.6.5.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.7 - A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

4.8- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
4.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
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4.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

4.9. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
4.10. Seri inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-
lo em desacordo com o estabelecido neste EditaL 
4.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Presidente da 
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
4.12. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
4.13. Todos os documentos apresentados pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e endereço, salvo 
disposição em contrário expressa. 
4.14. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada_ 
4.15- Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
repro2rifica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos A. verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente. 
4.16. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
4.17 - Não sera concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos documentos 
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as 
restrições relativas A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.18 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
4.19 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Ateis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.20 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "Jr 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro) de acordo com item 3.2; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
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5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO III 
- MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA. 

5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividade necessários à execução de (-Ada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização 
de encargos sociais, insumos, transportes, BDL totalização de impostos Municipais junto a Secretaria e taxas, 
e quaisquer outros necessários a execução dos serviços. 

5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos Municipais junto a Secretaria para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, 
mão-de-obra, encargos sociais, impostos Municipais junto a Secretaria/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 

5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 

5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos Municipais junto a Secretaria, prevalecerão os 
descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 

5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e 
que serão executados conforme exigência editaficia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS sera processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5- Sera lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que sera assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § P do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de prego sera 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (t-Inas) 
pessoas. 
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6.8- Os membros da Comissão e até 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n2 8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação sera julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 10 do art. 45 da Lei 
das Licitações. 

7.4- Seek desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do item 
1.2 deste edital; 

7.4.2.1- Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 70% (setenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da alínea "b", § 10. do an. 48 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 
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7.4.4- Na proposta prevalecera, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 

7.4.5- Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Pregos das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta 

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8- Sera declarada vencedora a proposta de Menor Preço Global entre as licitantes classificadas; 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, a comissão de licitação aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 

situação em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 deste 

Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 

cada, sob pena de preclusdo; 

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, sera realizado sorteio para defmir 

aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto licitado 
sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12 - 0 disposto no item 7.4,10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4.13 - Sera declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL, entre as LICITANTES 
classificadas; 

7.4.14 - De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
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8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida A. ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Seri celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades previstas 
no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 

9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos até 05 (cinco) meses, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado e/ou alterado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograrna fisico-financeiro adaptado as novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Antonina do Norte, nib seek considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada A. vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
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12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscali7ação na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência is suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei O 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos Municipais junto 
a Secretaria ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender is normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
corno de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- 0 contrato terá um prazo de vigência de 05 (cinco) meses a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação sera efetuado pela Contratante, por 
processo legal, em até 30 (trinta) dias após a medição elaborada pela Contratada em conjunto a Contratante, 
assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador 
de Despesas, acompanhados da documentação fiscal e trabalhista da Contratada. 
14.2 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONIA DO NORTE-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais. 
14.3. 0 pagamento fica condicionado, 6. satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
14.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de junto de 2011. 

14.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto a, existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sera() realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
14.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadirnplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse publico de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
14.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
Dotação Orçamentaria: 26 782 0342 1.016. Recuperação e Estrutura das Estradas Vicinais do 
Município, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1.-Os preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — &dice Nacional da Construção Civil ou 
outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

17.0. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
17.1. 0 recebimento dos serviços seta feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, 
constituídos pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, para este fim. 
17.2. 0 objeto desta licitação sera recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do Contratado, sendo 
atestada sua conformidade aos termos do edital; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitações; 
c) Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado teimo de recusa, no qual se consignará 
as desconformidades verificadas. 
d) Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito. 
17.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa 
do contrato no CREA e no INSS. 

18- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
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b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Antonina do Norte - CE, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto A. 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Antonina do Norte - CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 
20.2- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fiutdamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei e 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei e 8.666/93. 

21.0- DAS IMPUGNAÇÕES 
21.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso; 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
21.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame; 
21.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhados somente para o e-mail o e-mail oficial: 
antoninadonortelicitacaogmaiLcom. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitação na Rua Joao Batista Arrais, 08, Centro, 
Antonina do Norte/CE. 

22.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
22.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicação 
na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 10 de Lei n° 8.666/93, 
imediatamente após a Lovratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que 
foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
22.1.1 Interposto o recurso, sera comunicado As demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
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22.1.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte-CE. 
22.1.3. Todos os recursos administrativos deverão ser entregues na Comissão de Licitação, no endereço: Rua 
João Batista Armes, n° 08 — Centro — Antonina do Norte-CE ou encaminhados somente para o e-mail oficial: 
antoninadonortelicitacao®gmail.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os envolvidos. 
22.1.4. 0 recurso sera dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
fiteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
22.1.5. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
22.1.6. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
22.1.7. 0 recurso terá efeito suspensivo. 
22.1.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
22.1.9. A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s)   em sede 
recursal sera feita mediante afixação de copia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da 
Comissão e da Prefeitura de Antonina do Norte, como também na forma original da publicação do aviso de 
licitação. 
22.1.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação. 
22.2 DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a) 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no prazo estipulado no item 21.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará 
resposta ao pedido. 
b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, oue preencham os seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Antonina do Norte; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
iv) 0 pedido, com suas especificações. 
22.3. 0 recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão 
conhecidos. 

23.0- DAS DISPOSICOES FINAIS 
23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇO. 
23.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições deste Edital. 
23.3. Não sera concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas no Edital e não 
apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edital. 
23.4. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, ou quaisquer 
outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes dos documentos. 
23.5 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
23.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem adjudicados em 
consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade competente. 
23.7. 0 contratante sera o responsável pelos ônus sucumbericiais (custas judiciais, despesas e honorários 
advocaticios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/000148. 
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23.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos honorários 
sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas. 
23.9. 0 licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita todas as 
condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações sobre as condições locais 
para o cumprimento das obrigações. 
23.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
23.11 — Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC n° 123/2006. 
23.12— Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação 
Rua João Batista Arrais, 08, Centro, Antonina do Norte, Estado do Ceará, mediante Termo de Retirada de 
Edital/Protocolo, nos horários de 08h0Omin as 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará — TCE (hftps://licitacoes.tce.ce.gov.brAndemphp/licitacao/abertas) ou ainda pelo Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte (https://antoninadonorte.ce.gov.brilicitacoes/). 
23.13 — Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, 
poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação em horário de expediente. 
23.14 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se A Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, durante o período das 8:00 as 12:00. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo e-mail institucional antoninadonortelicitacao@gmail.com. 
23.15- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO poderá ser: 
a) Anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) Revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 
c) Adiada, por motivo justificado. 
23.16 - Os casos omissos serio resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua João Batista Arrais, le 08 - Centro — Antonina do Norte - Ceará 

antoninadonortelicitacao@_,gmaitcom 
23.17 Os interessados, ao participarem da Tomada de Preço, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante. 

24.0- DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Antonina do Norte - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Antonina do Norte - CE, 01 de dezembro de 2023. 

iltd,0116— fie) 91)- 1)1..Ver 
Antonio Paes da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08- BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE 

CONTEÚDOS: 
• MEMORIAL DESCRITIVO; 
• PLANILHA DE SERVIÇOS; 
• MEMÓRIA DE CACULO; 
• ORÇAMENTO CONSOLIDADO; 
• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
• B.D.I; 
• ENCARGOS SOCIAIS; 
• COMPOSIÇÕES; 
• PROJETO; 

Antonina do Norte/CE 
Outubro de 2023 

\e, 
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OBJETO: 
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0 presente memorial tem por objetivo descrever de forma sucinta o serviço de 
Recuperação de Estradas Vicinais no município de Antonina do Norte/CE. 

PROJETOS: 

A execução da presente obra deverá obedecer, integral e rigorosamente, aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidas ao construtor com todas as características 
necessarias as perfeitas execuções dos serviços. 

NORMAS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, toda as normas, especificações 
e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com 
os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente 
as obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro pessoal e 
devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
— CREA. 

MATERIAIS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento 
dos serviços. Deverão ter no Canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental 
necessários ao desempenho dos serviços. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 
especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

L 
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1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1. MESTRE DE OBRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

e" 

A CONTRATADA deve dispor diariamente de um mestre de obras, profissional 
que sera responsável por fiscalizar e supervisionar a construção da determinada 
obra, desde seu inicio até sua conclusão. Para fim desta obra, foi previamente 
definido que este profissional deverá permanecer integralmente no canteiro de 
obras, a fim de controlar a execução e prestar esclarecimentos a fiscalização 
CONTRATANTE. A obra não poderá ser executada se tal profissional nib estiver 
presente no canteiro. 0 cumprimento da perrnanencia do profissional no canteiro 
de obras, será atestado pela fiscalização da CONTRATANTE e comprovada por 
meio de folha de pagamento que a CONTRATADA apresenta para fim de medição, 
ficando a CONTRATADA passivel de punições cabiveis e glosa de pagamentos 
caso nau disponha integralmente de profissional na obra. 

Pk- DO • 
DE un-i,a 

1.2. ENGENHEIRO ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

A coordenação e gerenciamento da obra será exercida por engenheiro civil 
designado pela contratada e, cabendo ao profissional, verificar todo o andamento 
da obra, orientar toda a equipe, elaborar relatorios e assesorar todos os serviços de 
modo a favorecer o cumprimento do objeto pactuado. 

2. SERVICOS PRELIMINARES 

2.1. PLACA PADRÃO DE OBRA 

A placa indicativa da obra, com dimensões de 4,00m (largura) x 3,00m (altura), 
serdconfeccionada em chapa de aço galvanizado, montada sobre moldura, com 
dizeres edesenhos a serem fornecidos pela fiscalização, sad colocada no inicio do 
serviço daobra e deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive 
quanto Aintegridade do padrão das cores, durante todo o período da obra. 

2.1.1. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA>5000m2) 

A locação dos alinhamentos, nivelamentos e larguras das estradas vicinais deverá 
ser executada com auxilio de equipamento topográfico (teodolito e nível), os 
sarrafos utilizados serão de madeira não aparelhada 2,5 x 15 cm, maçaranduba, 
angelim ou equivalente da região. Deverá ser executado a locação e o 
nivelamento da obra deacordo com o projeto. Deverá ser aferida as dimensões, 
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Rua Joao Batista Arrais, n°8, Centro, Antonina do Norte/CE 
os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto 
com as reais condições encontradas no local. 

3. MOVIMENTO DE

3.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA CAMPO ABERTO EM FAIXA DE 
IERRAEXCETO ROCHA ATÉ 2M 

Este serviço trata-se da escavação das valas de drenagem superficial, capaz de suportar 
as precipitações pluviométricas que caem na região. Interceptando e captando as águas 
que chegam e se precipitam nos acessos principais e nas vias de serviços e conduzi-las 
para local de desigue seguro, resguardando-se a estabilidade dos maciços terrosos. 

3.2. RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 

A escavação terá o objetivo de provocar o abaulamento da plataforma da rua da 
declividade transversal simétrica proporcionando a maior eficiência no escoamento 
superficial das Aguas pluviais. As escavações serão executadas em profundidade de até 
0,20m , adotando — se todas as providências e cuidados necessários, a segurança dos 
operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas de água, esgoto, energia e telefone. 

4. CONSERVACÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

4.1 REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DE FAIXA DE DOMÍNIO 

A regularização do subleito é o serviço executado na camada superior de terraplenagem 
destinado a conformar o leito da estrada, transversal e longitudinalmente, de modo a torna-
lo compatível com as exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta 
essencialmente de corte e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactavão de modo 
a garantir uma densificavao adequada e homogênea nos 0,20 superiores do subleito. Os 
materiais empregados na regularização do subleito serão, em principio, os correspondentes 
aos da camada superior da terraplenagem. Quando for necessário a adição de materiais, 
estes materiais deverão vir de ocorrências previamente estudadas. 
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4.2 RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Revestimento primário é a camada de solo estabilizado, superposta ao leito de uma 
estrada, que seja capaz de oferecer uma superficie de rolamento de qualidade superior A 
do solo existente. 

4.3ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT DE AQUISIÇÃO 

A execução do aterro interno terá aterro compactado com areia que será aplicado em 
camadas consecutivas na região determinada Deverão ser aplicadas no mínimo 03 
camadas do material de maneira a assegurar a perfeita acomodação da terra. Para a 
compactação é recomendada placa vibratória. 

5. PAVIMENTACAO 

5.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO 

A pavimentação será em pedra tosca de boa qualidade sobre colchão de areia com 
rejuntamento no traço 1:4 ( CIEMNTO E AREIA GROSSA) . Antes do rejuntamento 
deverá ser executada uma compactação mecanizada com auxilio de um compactador de 
placas vibratórias HP 4 e con-ipactador liso tandem autopropelido. Será executado do meio 
fio para o centro da via_ Qualquer irregularidade ou depressão que venha surgir na ocasião 
da compactação deverá ser imediatamente corrigida para que seja reestabelecido o nivel 
normal, o assentamento de pedra tosca devera ser feito atraves do auxilio de ponteiros de 
aço, ao longo do seu eixo, espaçados de 10 em 10m no máximo. Nesses ponteiros marcam-
se o nível da rua. A seção transversal corresponde a cada um dos ponteiros que com 
exatidão e reproduzirá o abaulamento constante no projeto. Para fazer a pedra tosca 
posicionar-se de maneira correta, o calceteiro fará uso de um martelo e terá cautela para 
não se prejudicar a pedra que esteja corretamente assente. 

O rejuntamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4., 
apos o assentamento e compactação das pedras a previa varrição da superficie por ela 
definida. A profundidade minima da junta entre as pedras devera ser de 7cm. Antes do 
espalhamento da argamassa deverá se molhar as pedras. A argamassa utilizada no 
rejuntamento deverá atingir uma coloração uniforme e ser rigorosamente bem traçada. A 
qualidade da argamassa depende tanto das caracteristicas dos componentes, como do 
preparo correto. A mistura da argamassa deverá ser feita no local da obra manualmente 
ou em betoneira. 
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5.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE- FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USI VIÁRIO). AF_06/2016 

No assentamento do meio-fio pré-fabricado deverá ser realizado o nivelamento e 
compactação da base visando garantir a sua permanente estabilidade. Será utilizada 
argamassa de cimento e areia média traço 1:3 preparada manualmente. 

0 meio-fio deverá ser devidamente alinhado, nivelado e firme de forma que forme um 
"espelho" com 7cm a 30cm de altura acima do nível do pavimento acabado da pista de 
rolamento. No caso de haver sarjeta, está será o fator determinante para a altura do 
"espelho" entre 7cm e 30cm. 

5.3 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 

As sarjetas serão executadas com o concreto usinado vibrando, moldadas "in loco" ao 
longo de todas as vias, possuindo 30cm de base x 10 cm de altura. 0 concreto deverá 
apresentar resistência minima de 20Mpa ao fim dos 28 dias. Deverá possuir inclinação 
adequada para o escoamento das águas pluviais. 
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6 DRENAGEM 

6.1AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPES 
I 80cm 

UT ANTO,%7:1D'J 
COVISSin DE !Kira cAo 

Os tubos serão descarregados nas proximidades do local de assentamento, de forma que 
possam ser transladados com facilidade para onde serão instalados. Devem ser 
manipulados com cabos de aço para içamento de cargas. Os tubos serão assentados com 
argamassa de areia e cimento no tag() 1:3. 

6.2 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
1 00cm 

Os tubos serão descarregados nas proximidades do local de assentamento, de forma que 
possam ser transladados com facilidade para onde serão instalados. Devem ser 
manipulados com cabos de aço para içamento de cargas. Os tubos serão assentados e 
rejuntados com argamassa de areia e cimento no traço 1:3. 

6.3 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=80CM 

Boca para bueiro duplo tubular d=80cm em concreto, alas com esconsidade de 00, 
incluindo formas e materias. 

6.4 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR E100CM 

Boca para bueiro duplo tubular d=100cm em concreto, alas com esconsidade de 
0°, incluindo formas e materias. 

6.5 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=80CM 

Boca para bueiro simples tubular d=80cm em concreto, alas com esconsidade de 
00, incluindo formas e materias. 

6.6 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR E 1000CM 

Boca para bueiro simples tubular d=100cm em concreto, alas com esconsidade de 
00, incluindo formas e materias. 

6.7 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D=1000CM 

Boca para bueiro triplo tubular d=100cm em concreto, alas com esconsidade de 
0°, incluindo formas e materias. 

7— SINALIZAÇÃO VERTICAL 

As placas para sinalização vertical tem por finalidade regulamentar o uso, advertir sobreperigos 
potenciais e orientar os motoristas e demais usuários da via. Os sinais serão colocados à margem da rua 
a uma distância minima de 0,60m do bordo e fixadas a uma altura de 2,10m em relação a ele. 
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Rua Joao Batista Arrais, n°8, Centro, Antonina do Norte/CE 
8 METODOLOGIA CONSTRUTIVA DOS BUEIROS 

Todos os materiais utilizados deverão atender integralmente As especificações 
correspondentesadotadas pelo DAER, a saber: 

9.1 MA I ERIAL 

• Cimento: Recebimento e aceitação de cimento Portland comum, Pozolfinico e Portland de alto 
forno; 

• Agregado miúdo: Agregado miúdo para concreto de cimento; 

• Agregado graúdo: Agregado graúdo para concreto de cimento; 

• Agua: Agua para concreto; 

• Concretos e argamassas: Concretos e Argamassas; 

• Act,: Armaduras para concreto armado; 

• Formas: Formas e Cimbres; 
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As etapas etapas executivas a serem atendidas na construção dos bueiros celulares de concreto são as seguintes: 

• Locação: A execução dos bueiros celulares deverá ser precedida da locação da obra, de acordo 
com os elementos de projeto. A locação sera efetuada mediante a implantação de piquetes a casa 
05m e do nivelamento dos mesmos, de modo que seja possível a determinação dos volumes de 
escavação. Os elementos de projeto, tais como estaca, esconsidade, comprimento e cotas poderão 
sofrer pequenos ajustamentos nesta fase. A declividade longitudinal da obra deverá ser continua. 

• Escavação: Os serviços de escavação das trincheiras necessárias à execução manual ou 
mecanicamente, em uma largura de 50 cm superior a do corpo, para cada lado. Onde houver 
necessidade de execução de aterros para se atingir a cota de execução do lastro, estes deverão ser 
executados e compactados em camadas de, no máximo, 15 cm; 

• Lastro: Concluída a escavação de trincheiras, será efetuada a compactação da superficie resultante, 
e as irregularidades remanescentes serão eliminadas mediante a execução de um lastro de concreto 
magro, com espessura da ordem de 10 cm, aplicado em camada continua em toda a Area abrangida 
pelo corpo e pela soleira das bocas, mais um excesso lateral de 15cm para cada lado. Nas situações 
em que a resistência do terreno de fundação for inferior a tensão admissivel sob a obra prevista no 
projeto, deverá ser indicada solução especial que assegure adequada condição de apoio a estrutura, 
como substituição de parte do material do terreno de fundação por material de maior resistência, 
apoio sobre estacas, etc. 

• Corpo: A execução do corpo dos bueiros celulares será feita segundo três etapas de concretagem, 
desenvolvidas a partir da parte inferior da obra. 

✓ Primeira Etapa de Concretagem: Serão instaladas as armaduras da laje inferior e as formas 
das laterais, estas para das apoio às armaduras laterais vinculadas. Segue-se a concretagem 
dalaje de piso, até a cota superior das misulas inferiores e a conseqüente vibração do concreto 
lançado. 

✓ Segunda etapa de concretagem: Serão posicionadas as armaduras das paredes e as formas 
laterais remanescentes. Segue-se a concretagem das paredes, até a cota inferior das misulas 
superiores, e a conseqüente vibração do concreto lançado. 

✓ Terceira etapa de concretagem: Serão instaladas as formas e as armaduras da laje superior, e 
em seguida lançado e vibrado o concreto necessário à complementação do corpo do bueiro 
celular. 
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• Vigas das cabeceiras: Nas extremidades dos bueiros serão executadas as vigas de topo inferior e 
superior, simultaneamente com a primeira e terceira etapas de concretagem; 

• Juntas de dilatação: Serão executadas juntas de dilatação e intervalos de no máximo 18 a 20 cm. 
Essas juntas serão executadas interrompendo-se dois "panos" anexos de concretagem, segundo 
uma transversal à obra, com uma peça de "madeirite" e uma placa de isopor, cada uma delas com 
espessura de 1 cm. 

• Reaterro: Após concluida a execução do corpo do bueiro celular, dever-se-á proceder a operarão 
de reatem. 0 material para reaterro poderá ser o próprio escavado, se este for de boa qualidade, 
ou material especialmente selecionado. A compactação desse material deverá ser executada em 
camadas de, no máximo, 20 cm, por meio de "sapos mecânicos ou placas vibratórias. Deve-se 
tomar a precaução de compactar com o máximo de cuidado junto as paredes do corpo do bueiro e 
de levar a compactavão sempre ao mesmo nível, de casa lado da obra. Esta operação deverá 
prosseguir até se atingir uma espessura de 50 cm de laje superior do corpo de bueiro, salvo para 
as obras em que seja prevista a atuação direta do trafego sobre a obra; 

• Boca: A confecção das bocas (cabeceiras) dos bueiros será iniciada pela escavação das valas 
necessárias A execução de viga de topo frontal. Segue-se a instalação das formas necessárias 
concretagem desta viga e da própria soleira, à disposição das armaduras, o lançamento e a vibração 
do concreto. Nesta ocasião, deverão ser ainda posicionadas as armaduras das alas que se ligam à 
soleira, apoiadas em uma das formas de cada ala. Posteriormente serão instaladas as formas e 
armaduras remanescentes das alas, lançado e vibrado concreto, concluindo-se a execução da boca. 

• Acabamento: Após terminada a obra, todas as erosões encontradas deverá ser preenchida com 
enrocamento de pedra lançada. As bocas deverão estar completamente desimpedidas de vegetação 
outros detritos, e permitir perfeito escoamento is Aguas de entrada e saída. 

.00•144 
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• Controle Tecnológico: 0 controle tecnológico de concreto empregado nos berços e bocas será 
realizado pelo rompimento de corpos e prova à compressão simples, aos 7 e 28 dias de idade, de 
acordo com o prescrito nas normas da ABNT pra controle   ssistemático. As posições e bitolas das 
armaduras deverão ser conferidas antes da concretagem. 

• Controle Geométrico e de Acabamento: 0 controle geométrico consistirá na conferencia, por 
métodos topográficos correntes, do alinhamento, esconsidades, dimensões internas, comprimentos 
e cotas dos bueiros executados e respectivas bocas. As condições de acabamento serão apreciadas 
pela Fiscalização, em bases visuais. 

• Aceitação: 0 serviço sera considerado aceito desde que: 

✓ O acabamento seja julgado satisfatório; 

As características geométricas previstas tenham sido obedecidas, não sendo admitidas 
variações em qualquer dimensão superior a 10% para pontos isolados; 

a/ A resistência à compressão simples estimada (fck) est., do concreto utilizado definida na 
ABNT para controle sistemático, seja superior à resistência característica especificada. 

MEDIÇÃO 

Os serviços relativos à confecção de bueiros celulares de concreto, serão medidos de acordo com os 
seguintes itens: 

• Escavação: Sera determinado o volume escavado para execução do corpo do bueiro e bocas, 
classificado de acordo com os critérios do DAER-ES-103/89 e expresso em metros cúbicos. Sera 
feita a distinção em relação ao processo de escavação empregado (manual ou mecânico). Nesse 
item, serão também computados os volumes de eventuais escavações destinadas a melhorias de 
canalização a montante e jusante da obra. 

• Corpo de Bueiro: Sera determinada a extensão executada, expressa em metros lineares, 
discriminandose as dimensões da célula, o número de linhas e a altura de aterro prevista Na medição 
do corpo considera-se incorporado o lastro de concreto magro. 

• Bocas: As bocas executadas serão medidas de acordo com o tipo e esconsidade, pela contagem do 
número de unidades aplicadas. 

• Enrocamento de pedra arrumada: Caso este item seja necessário, será avaliado o volume 
aplicado, expresso em metros cúbicos. 
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• Escavação:. 0 pagamento far-se-á ao preço unitário posposto para categoria e processo utilizado, o 
qual deverá remunerar, em cada caso, todas as operações, ferramentas, equipamentos e mão-de- obra, 
transportes, encargos e eventuais necessários à completa execução do item considerado. Os preços 
propostos deverão remunerar inclusive, o transporte até uma distância de 50m, sua descargae seu 
reaproveitamento nas operações inerentes ao retaerro. 

• Corpo de Bueiro: 0 pagamento será feito ao preço unitário proposto para cada trabalho de celular, 
número de linhas e altura de aterro prevista, devendo este preço remunerar todas as operações, 
ferramentas e equipamentos, mão-de-obra, encargos e eventuais necessários A completa execução do 
item considerado, inclusive o lastro de concreto magro e as juntas de dilatação. 

• Bocas: 0 pagamento far-se-á ao preço unitário proposto para cada tipo, o qual deverá ressarcir todas 
as operações, ferramentas e equipamentos, matérias, transportes, mão me obra, encargos eventuais, 
necessários á completa execução do item considerado. 

• Enrocamento de pedra arrumada: 0 pagamento deste item, quando utilizado, sera feito ao preço 
unitário proposto, o qual deverá remunerar todas as operações ferramentas e equipamentos, matérias, 
transportes, mão de obra, encargos eventuais, necessários à completa execução do item. 

— SINALIZAÇÃO VERTICAL 

As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir sobreperigos 
potenciais e orientar os motoristas e demais usuários da via. Os sinais serão colocados à margem da rua 
a uma distância minima de 0,60m do bordo e fixadas a uma altura de 2,10m em relaçãoa ele. 

- Materiais 

0 material a ser utilizado na confecção das placas sera a chapa de aço zincado com espessura 
de 1,25 mm, conforme especificações da NBR 11904 - Placas de aço para sinalização viária. 

As placas solo pintadas com tintas refletivas, de modo que permita a visibilidade noturna. 
Para a refletorização, são utilizados: 

• Símbolo em material refletivo sobre fundo fosco; 
• Símbolo fosco sobre fundo em material refletivo; 
• Símbolo e fundo em material refletivo. 

Os postes de sustentação dos sinais devem ser de madeira de lei de primeira qualidade, tratada 
com preservativos hidrossolável em autoclave sob vácuo e alta pressão, devendo ter seção quadrada com 
0,075m x 0,075m de lados e 2,60m de comprimento, com cantos chanfrados e pintados com 2 demãos 
de tinta à base de borracha clorada ou esmalte sintético na cor branca. A parte inferior do poste,fixada 
no terreno, deve ser impermeabilizada com uma solução de MC.O. 
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O sistema de fixação na estrutura de madeira é constituida por parafusos zincados de cabeça 
boleada com fenda de 1 x 3/16", com porca e arruela de ago carbono SAE 1008/1020, limpas, isentas 
de óleo, graxa sais ou ferrugem. 

Para mensagens complementares dos sinais de regulamentação em áreas urbanas devem ser 
utilizadas as fontes de alfabetos e números dos tipos Helvética Medium, Anal, Standard Alphabets for 
Highway Signs and Pavement Markings ou similar. 

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores são vermelha, preta e branca. 
Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-1 "Parada Obrigatória". 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios 
abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

Cor Paddle) Mansell 
(PM) 

Utilizartlio nos sinais cis regulamentaçao 

Vermelha 7,5 R 4/14 Fundo do sinal R-1; 
Orla e tarja dos sinais de regulamentação em geral. 

Preta N 0,5 Simbolos e legendas dos sinais de regulamentação. 

Branca N9,5 
Fundo de sinais de regulamentação; 
Letras do sinal R-1 

R - red- vermelho 
N- neutral (cores absolutas) 

— Equipamentos 

Equipamentos utilizados para a implantação de placas de aço: 

• Caminhão para o transporte das placas e ferramentas; 
• Ferramentas padrão, tipo enxada, pá, picareta, martelo, chaves fixas. 

Maiores detalhes estão apresentados no Projeto de Executivo de Sinalização. 

- Posicionamento na via 

0 posicionamento das placas de sinalização, consiste em fixação ao lado direito da via no 
sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93° 
a 95° em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem 
por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode 
ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

Exemplo de posicionamento: 

1,„,..tbr • WS° 

13' OS' 
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•*, 
G0V6ii.0,10 MiliCIPAL 

DO NORTE 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: DATA: 11105.2023 BOI: 21170% RECOMPOSICAO DAS ESTRADAS VIC3NAIS E PAMMENTACAO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS FORM 

essoromv 
SEINFRA 

S CR° 2 

SICRO 

SINAPI 

Compasege 

VERSA() 

20237E6 - Fortaleza 

027 EIII DESONERAÇÃO 

2016411 SLR DESONERAÇÃO 

2923401 

3/123/03 Sal DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

NORA 

113.90% 

11276% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

RES 

- 

7107% 

- 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

05/2023

05/2021 

03/2017 

04/2023 

04/2023 

MENCES 
DESCROO: RECCIMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINALS E PAVIMENTAÇA0 DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL: ANTOMNA DO NORTE - CE 

f UMNII,DAWAS.,4,11 C ITE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

1.1. 94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 
MES ()TO 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA MES *1 5.00000000 5,00 

5.00 

• 

_ 
FEiTU DE A. 00 N 
CC SA40 DE UrCiTACAO 

1.2. 93567 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 
MES QTD 

ADMINSTRAÇÃO DE OBRA MES* 1 5,00000000 5,00 

5,03 

2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 
ALT LARG QTD 

ALACA DE OBRA LARD * ALT 3,00000000 4.00000000 12,00 

12,00 

2.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) (HA) 
m2 QTD 

AÇUDE GRANDE I m2/10000 5.182,3700000 
0 

0,52 

BENTO I m2/10000 30.709,980000 
00 

3,07 

PEDRA DA CRUZ I m2/1 C000 27.120,000000 
CO 

271 

TABULEIRO I m2l1(X11) 4.230,9200000 
0 

042 

6,72 

3.1. C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M (M3) 
ALT DA VALA COMP LARG VALA WILE QTD 

DRENAGEM DAS ESTRADAS - 
VALAS LATERAIS SANTA 
MARIA 

5118,33`0,400,20'2 0,20000030 5.118.3300000 
0 

0,40000000 2,00000000 818,93 

DRENAGEM DAS ESTRADAS - 
VALAS LATERAIS PEDRA DA 
CRUZ 

4400'0,400,202 020000000 4.400,0000000 
0 

0,40000000. 200000000 704,00 

1.52293 

3.2. C3232 RECONFORMAÇAO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 
M2 QTD 

AÇUDE GRANDE M2 • 1 5.182,3700000 
0 

5.182,37 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+54 A +62 

M2 • 1 864,00000000 864,00 

TABULEIRO DOS MENDES M2 * 1 4.221,1100000 
0 

4.221,11 

10.267,48 

3.3. C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M (M3) 
COMP LARG VALA LD/LE SAIDA DE QT0 

SANTA MARIA A CADA 50M 102,3639,402 102,36000000 1,40000000 2.00000000 3,00000000 859,82 

PEDRA DA CRUZ A CADA 50M 151,06`3•1,40*2 151,06000000 1,40000000 2,00000000 3.00000000 1.268,90 

2.128,72 

4.1. 4915613 Regularização mecânica da faixa de domínio (m2) 

COIWRIMENT LARD QTD 

SITIO SANTA MARIA ICOMPRIMENTO 
LARG 

5.128,3300000 3,00000000 15.384,99 

Página: 1 



. 

',. • 
• • 

GOVERN., MUMICI•Al. 

DALITallnENA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: RECONPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA : 11/05/2023 BOI: 20,70% 
FORTE VERSA° 

2023105 - Fortaieza 

027 SEU nr-a-oeFRAcAo 

2016111 SEM DESONERAÇÃO 

2=301 

202%03 SEW DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

113.90% 

112.76% 

118,46% 

- 

114,15% 

000% 

PIES 

- 
71.07% 

- 

- 

71,31% 

000% 

REF 

0512023 

05/2021 

03/2017 

04/2023 

04i2023 

DESCRIÇÃO: 
INSDIFoNiv 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SRAM 

Comparmee 

RECOMPOSIC,./I0 DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 

CUIYA030M6.4.GEHTE CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NiTONINA DO NORTE 

COMPRIMENT LARG QTD 

PEDRA DA CRUZ COMPRIMENTO • 
LARG 

4.520,0000000 
0 

3,00030000 13.560,00 

28.944,99 

KEFEiTV DE ,Ã:q i0:;: ' DO
Ca'iLSSÃO DE UCITAC.40 

P •G• 

4.2. C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

VOL QTD 

ATERRO NA ESTACA +59 A 
+62 

VOL • 1 254,55000000 254,55 

ATERRO NA ESTACA +111 A 
+119 

VOL' 1 583,21000000 583,21 

837,76 

4.3. 4915611 Recomposição de revestimento primário com material de jazida (m3) 

M2 PROF QTD 

irTA MARIA I M2 • PROF I 30.709,980000 
00 

0,30000000 9.212,99 

I 
9.212,99 

4.4. 4915611 A Recomposição de revestimento primario com material de jazida (m3) 

M2 PROF QTD 

PEDRA DA CRUZ I M2 * PROF 26.400,000000 
00 

0,30000000 7.920,00 

7.920,00 

5.1. C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

M2 QTD 

AÇUDE GRANDE M2 • 1 5.182,3700000 
0 

5.18237 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+54 A +62 

M2 • 1 864,00000000 864,00 

TABULEIRO DOS MENDES M2 *1 4.221,1100000 
0 

4.221,11 

10.267,48 

5.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PINRA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (M) 

M QTD 

AÇUDE GRANDE 
I M

1.472,0500000 
0 

1.47205

SITIO SANTA MARIA &I 33200033000 332,00 

TABULEIRO DOS MENDES M 1.423,3400000 
0 

1.423,34 

3227,39 

5.3.94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE 
X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 (M) 

M QTD 

AÇUDE GRANDE 
I M

1.472,0580000 
0 

1.47205

SITIO SANTA MARIA M 332,03000000 332,00 

TABULEIRO DOS MENDES M 1.423,3400000 
0 

1.423,34 

3227,39 

6.1. C0108 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm (M) 

LARG LINHAS QTD 

PEDRA DA CRUZ ESTACA +33 I LARG • UNHAS 6,00030000 200000000 12,00 

Ngina: 2 
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GOVERNO MUNICIPAL 

DA MN 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: TA:DA  1110512023 BOI: 20,70% RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

FONTE 

It4SOIPU4V 

SE IPFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Compaseptie 

VERSA° 

2CO3/05 - Fataleza 

027 OF-SoMFRAÇÃO SEN  

2016111 SEW DESCNERACÁO 

2023101 

2023A73 SEM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

NORA 

11300% 

11276% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

WS 

- 

71,07% 

- 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

052023 

05/2021

03/2017 

04/2023 

04/2023 

DESCRIÇÃO: RECCIMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MINCES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 

ri... . 
, JI,LVDOCANGERAGENIF CLIENTE PREFERIRA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

LARG UNHAS DID 

PEDRA DA CRUZ ESTACA +37 LARG • LINHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

PEDRA DA CRUZ ESTACA +45 LARG • UNHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

PEDRA DA CRUZ ESTACA +81 LARG • UNHAS 6,00000000 1,00030000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+21 

tARG • UNHAS 6,00000000 200000000 12,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+32 

LARG • UNHAS 6,00000000 1,00000000' 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+60 

LARG • UNHAS 6,00000000 2,00003000 12,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+70 

LARG • LINHAS 6,00003000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+79 

LARG • UNHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+95 

LARG • LINHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
109 

LARG • LINHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

10 SANTA MARIA ESTACA 
. 117 

LARG • LINHAS 6,0000013130 1,00030000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+175 

LARG • UNHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+180 

LARG • UNHAS 6,00000030 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+183 

LARG • UNHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+193 

LARG •• UNHAS 6,00000000 20=0000 12,00 

120,00 

Ck rot:: ',A DO '1,101I-CE 
CCN'i.11 SS'ÀO DE LICITAC),0 

!PAC; 

6.2. C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100cm (M) 

COMP UNHAS QTD 

PEDRA DA CRUZ ESTACA 
+126 

COMP • UNHAS 6,00000030 3,00000000 18,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+163 

COMP • LINHAS 6,00000000 2000000(X) 12.00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+174 

COMP ' UNHAS 6,00000000 1,00000000 6,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+219 

COMP • LINHAS 6,000000M 2,00000003 12,00 

48,00 

' IS C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (UN) 

QUANT DID 

PEDRA DA CRUZ ESTACA+33 QUANT *1 2,06003000 ZOO 

SITIO SANTA MARIA 
ESTACA+21 

QUANT • 1 200000000 2,00 

SITIO SANTA MARIA 
ESTACA+60 

QUANT • 1 2,00000000 ZOO 

SITIO SANTA MARIA 
ESTACA+192 

QUANT • 1 2,00000000 2,00 

8,00 

6.4. C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D=100cm (UN) 

QUANT OTD 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+163 

QUANT • 1 200000000 ZOO 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+219 

QUANT * 1 2000013000 2,00 

4,00 

6.5. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

Página: 3 



GOVERAO EIUNIGINAL 

DO 
A tra 

n
CUONCOOANCRIIAGC4OE 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: REM/APO:SOO DAS ESTRADAS VICNAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABIJLEIRO DOS 
DATA:11105CM BOI: 20.70% 

FONTE VERSA° HORA I S REF, MENDES 
INSDIPOMY M23/05 - Fortaleza 11300% 05/2023 rescRçÃo: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVNIENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SERIMA 027 sEN DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 

MENDES SCR° 2 2016111 SEM DESONERAÇÃO 118,46% 03/2017 

LOCAL ANTONNA DO NORTE - CE OCR° 2023431 04/2023 

SHAM 2023/03 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 7131% 04/2023 CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
conp,..25e FROPRIA 0,06% 0,00% 

QUANT QTD 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+132 

QUANT • 1 2,00000000 200 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+70 

QUANT • 1 200000000 2,00 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+79 

QUANT • 1 200000000 200 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+105 

QUANT • 1 200000000 200 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+109 

QUANT • 1 200000000 2I:0 

SITIO SANTA MARIA ESTACA 
+117 

QUANT • 1 0,00000000 0,00 

SITIO SANTA MARIA 
ESTACA+175 

QUANT • 1 2,00000000 200 

SITIO SANTA MARIA 
ESTACA+180 

QUANT • 1 200000000 200 

SMO SANTA MARIA 
ESTACA+183 

QUANT • 1 200000000 2,00 

lillkDRA DA CRUZ ESTACA +37 QUANT • 1 2000001:00 200 

c'EDRA DA CRUZ ESTACA +45 QUANT • 1 2,00000000 200 

PEDRA DA CRUZ ESTACA +81 QUANT • 1 2,00000000 200 

2200 

6.6. C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm (UN) 

QUANT QTD 

SITIO SANTA MARIA +174 QUANT • 1 2,00000000 200 

200 

6.7. C0440 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR D=100cm (UN) 

QUANT QTD 

PEDRA DA CRUZ ESTACA+126 QUANT • 1 200000000 200 

200 

f nEFEITUÍ. .; DE ANTO;::"...:1 
) DE 1.1•CiTAC,.,40 

pG. 30 

7.1. COMP -01 PLACA PLACA DE TRANSITO SINALIZAÇÃO VERTICAL, CHAPA N°18, SEMI-REFLEXIVA, TIPO A-32h 
PASSAGEM SINALIZADA DE PEDESTRES (FORMA CIRCULAR), INCLUINDO BARROTE DE MADEIRA PARA 
SUSTENTAÇÃO, E=3,00MM (COMPRIMENTO 3,00M) E INSTALAÇÃO (UND) 

eliVLEIRO UND • 1 

UND 

200000000 

OTD 

ZOO 

AÇUDE GRANDE UND • 1 3,00000000 3,00 

5,00 

7.2. 00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM (UN) 

UND QTD 

TABULEIRO UND *1 20060000E 2C0 

AÇUDE GRANDE UND • 1 4,00000000 4,00 

6,00 

MATHEUS TELES 
CARNEIRO 
EIRELI:401029880001 
14 

Assinado defame digital per 
MATFEUS TELES CARNEIRO 
FIREL540102905000114 
Dados 2023.11.17 11:2002 
-0307 
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GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

CUOMO) DOC6911 OWE 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: RECCMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABIAEIRO DOS 
MEMOS 

-1045631POINV 

DATA: 11/05i2023 BDI: 20.70% 

FONTE VENSF.0 HORA NES REF 

cescreçoio: 20214:15- Fortaleza 113,90% 05/2023 REComPoSoC..Ao DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVII/ENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SE1NFRA 027 SETO DESONERACAO 112,76% 71,07% 05/2021 
NENOES NCR° 2 2016/11 Sal OESONERACAO 118,48% 0312017 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE SICRO 2023/01 04/2023 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
WW1 S323103 SERI DESONERACAO 114,15% 71,31% 04/2023 

Composiote FROPRN 070% 0.00% 

!PREFE11-11r. 'iDE ANTO:,:',.;fXNORTE-CE 
COMISSÂO DE UCITACAO

COD cescRIÇÃO 
1 PA ,. 

- Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,01% 
DF Despesas financeiras 1,11% 
R Riscos 0,56% 

TOTAL 5,68% 

•Aw*i 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,40% 
Lucro 7,30% 

TOTAL 7,70% 

Aft‘ 

PIS 

C 

CP 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 2,00% 

TOTAL 5,65% 

BDI = 20,70% 

C1 -FAC -FS -FR -I- G)X(1 d- DF)X(1 

(1-I) 
1 

MATHEUS TELES Assinado de Amass digital por 

CARNEIRO KARAM 71315 ("MEOW 
EIRELt40102988070114 

EIRELL40102988000 ow= 202111.17 1122:17 

114 Aiyocr 

Página: 1 



ANTONlia 
DO NORTE 

CUDAT00004106SA0000 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: rtEccuposiçAo pas ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇA0 DE 

RUAS NA LOCALJDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
DATA : 11MS/2023 BOI: 20,70% 

POWE VERSÃO HORA MES REF MENDES 

DESCRICAO: RECOMPOSIÇÂO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÁO DE 
INSDIPONIV 2CQ305 - F3rIalen 113.90% 05/2023 

RUAS NA LOCAIJDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SEINFRA 027 Sal DESONERAÇÃO 112.76% 71,07% 0512021 
FAEROES SICRO 2 201em sizu oEsopiERAC,,Ao 118,48% 03/2017 

LOCAL ANTOMNA DO NCRTE - CE SICRO 2023101 04/2023 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
SINAPI 2023103 sat DESONERAÇA0 114,15% 71,31% 04/2023 

Campcdp5e PROPRA 000% 0,00% 

COD 

1)11E-FilTUr. ANTCY::"A DO NORTE-CE 
COV,IS5A0 DE UCITAa0 

DESCRICAO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 

A5 
A6 
A7 
A8 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salado Educação 2,50% 250% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

13 

81 
132 
83 
84 
85 
B6 
B7 
88 
89 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130 Salário 10,98% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,58% 0,00% 
Auxin() Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Ferias Gozadas 11,63% 8,83% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 47,57% 18,54% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Previo Indenizado 5,49% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Ferias lru.kñ doo, 2,43% 1,84% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,02% 2,29% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 11,53% 8,75% 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,51% 6,82% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37% 

TOTAL 18,00% 7,19% 

A+B+C+D= 113,90% 71,28% 

Rigina: 1 



ANTON'° " Nia 
DO NORTE 

nlf)ANISA.C.,SA GOOF 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: RECOMPOSIÇ.A0 DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RIJAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

TA: 11/0512023 BDI : 20.70% 
FONTE MERSA° NORA 111F-6 REF 

t45DIP0101/ Z123/615- Fartateza 113,90% 05/2023 DESCRIÇÃO: RECXNAPOSICAO DAS ES 'IRADAS VICINAIS E PAVatENTAÇÂO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SBNFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71.07% 05/2021 
MENDES SICRO 2 2016/11 SEM DESONERAÇÃO 11/446% 03/2017 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE SCR() 2021431 04/2023 

QUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE SINAP1 2023/03 SEM DF_SONERAÇÃO 114.15% 71,31% 04/2023 

comoona° PROPRIA 0.00% R00% 

vt, 

COD 
L,Csh *7. 

DESCRIÇÃO 

. LC "7.4 
Ca=riSS.40 DE tiCiT00 

633 HORIS7A % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
62 
83 
84 
135 
136 
B7 
138 
89 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,67% 
13° Salário 10,80% 8,33% 
Licença PatemidadE 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,55% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Ferias Gozadas 8,71% 6,73% 
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

TOTAL 44,41% 16,46% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indentado 5,40% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Ferias Indenizadas 4,85% 3,75% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 
Indenização Adicional 0,45% 0,35% 

TOTAL 14,73% 11,38% 

GRUPO D 

D1 Reincider' icia de Grupo A sobre Grupo B 16,34% 6,06% 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,48% 0,37% 

TOTAL 16,82% 6,43% 

A+ B+C +D= 112,76% 71,07% 

Pawns: 2 



GOVERNO MUIdICIAt 

DC)
Cu0N

WINN 

0.40'...‘ 

v#) 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REccsiPostç.ko DAS ESTRADAS VICINAIS E PAMMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALJDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA: 11/05i2023 BOI: 20,703% 

FORM VERSÃO 110114 6E8 REF 

'NMI:UMW 2023/05- Fortaleza 113,90% 05/2023 oEscRiçÃo: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SBNFRA 07736% DESONERAÇÃO 112,76% 71.07% 05/2021 
MERCIES 

SICRO 2 2onn SBA DESONERAÇÃO 1180% 03/2017 
LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE SaCRO 2023/01 04/2023 

QUENTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
SONAR 2023/03 Sal DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 04/2023 

Composiolle PROPRIA 0,00% 0.00% 

COD 

DO NOkTF-r;; DE LicrrAck.) - 
DEscRicgi, _ 6,5/1 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 

GRUPO A 

HORISTA % MENSALISTA % 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salt rio Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
82 
83 
84 
135 
86 
B7 
B8 
89 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,88% 0,00% 
Feriados 3,72% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,92% 0,69% 
13° Salttio 11,01% 8,33% 
Licença PatemidadE 0,08% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,67% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 
Ferias Gozadas 11,80% 8,93% 
Salário Maternidade 0,03% 0,02% 

TOTAL 47,96% 18,68% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 7,12% 5,39% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,40% 0,30% 
Férias Indenizadas 2,40% 1,82% 
Deposito Rescisão Sem Justa Causa 4,83% 3,66% 
Indenização Adicional 0,60% 0,45% 

TOTAL 15,35% 11,62% 

O 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,65% 6,87% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,72% 0,54% 

TOTAL 18,37% 7,41% 

A+B+C+D= 118,48% 74,51% 

%gene: 3 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANTONINA 
DO NORTE 

UM, UAW (*NI, 

OBRA: REcarePosiçÃo DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 

DATA : 111050023 SDI: 20,70% 

FONIE VERSA° HOW. REF. 
MENDES 

ciEsc-roçÃo: INSOIPONIV 272311:6 - Fortaleza 113-90% 05/2023 
RECCIMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E magENTAretko DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SEINFRA 027 SRN DESONERAÇÃO 112,76% 71.137% 05/2021 

MENDES SICRO 2 2016111 SEM DESONERAÇÃO 118,46% 03/2017 

LOCAL ANR3NINA DO NORTE - CE SICRO 11N901.71 

SINAPI 2022103 SF-B12°2 FagiJ   CCA;40::: VON HOWE' CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
PROP IA CO WISSA104DE A I WA 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 
A2 

A4 
A5 
A6 
A7 
A8 

GRUPO A 

INSS 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
82 
83 
84 
B5 
86 
87 
88 
B9 
B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio -Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

O 

D1 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80% 7,01% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37% 

TOTAL 18,29% 7,38% 

A+B+C+D= 114,15% 71,31% 

MATHEUS TELES 
CARNEIRO 
E1RE114010298800011 
4 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS TELES CAFEEIRO 
EIRELI:40102988000114 
Dados: 2023.11.1711:20-25 

Página: 4 
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GOVERNO INTIRAL 

DO NORTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: DATA : 11/05/2023 BOI: 20,70% RECCIMPCGIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

FONTE 

INSIRPCORV 

SETNFRA 

SICRO 2 

SCRO 

SHAM 

Campo/wee 

VERSA° 

211123/E6 - Fortaleza 

027 so+ DESONERAÇÃO 

2016111 SERI DESONERAÇÃO 

?savor 

2023/03 SEM DESONERAÇÃO 

FRCPR1A 

HORA 

113,90% 

11276% 

11848% 

- 

114,15% 

000% 

RES 

- 

7107% 

. 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

05/2023 

0512021 

03/2017 

04/2023 

04/2023 

DESCRIÇÃO: BEcomPostgAo DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 

l ULM, t AR ; SA IA-N1F GLOM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

1.1.94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

Encargos Complemerdates FORTE UM PREÇO maw) TOTAL COEFICIENTE 

00043499 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSAUSTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES ' 1,00000000 R$ 221,51 R$ 221,51 

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI MES 1,00000000 R$215,56 R$215,56 

00043475 FERRAMENTAS - FAPAILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES R$ 21,49 R$ 21,49 1,00000000 

00040864 SEGURO - MENSAUSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 12,89 R$ 12,e9 

14 471,45 TOTAL Encargos Compernertares 

Mao de Obra FONTE UM PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

00040819 MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) joilk SINAPI MES 1,00000000 R$ 5.909,90 R$ 5.909,90 

TOTAL MAD de Oda: R$ 5.909,90 

Servigo FONTE UM COERCE/1TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95423 ICURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
CONFLEMENTARES) - MENSAUSTA P;;Eq!TIZ 

.. ...._ SINAPI, _ 

.1 IX:  .ANTÍV: 

MES _ 

0

1,00000000 R$ 98,99 RS 98,99 

CO &Sik0 DE Uti -.ACÃO f TOTAL Serviço: R$98,99 

!PAC% 23C. VALOR: R$ 6.480,34 

1.2.93567 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

Encargos Complemereares FORTE UNID PREÇO uNrrARto TOTAL COEFICENTE 

00043498 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES R$ 133,45/ R$ 133,45 1,00000000 

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI MES 1,00000000 R$215,56 R$215,56 

00043474 FERRAMENTAS - FAIVAUA ENGENHEIRO CIVIL - MENSAUSTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI MES 1,000=00 R$ 2,54 R$ 2,54 

00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 12,89 R$ 12,89 

roast
R$ 364,44 TOTAL Encargos Complementares: 

Milo de Obra FORTE IRMO COERCIENTE PREÇO warm TOTAL 

00040813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 21.581,44 RE 21.581,44 

TOTAL Mão de Obra: R$21581,44 

Sank° FORTE trao PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

95417 CURSO DE CAPACITAC,40 PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

MAP! MES 1.00000000 R$251,63 R$251,63 

TOTAL Serviço: RS 251,63 

VALOR: R$ 22.197,51 

2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material IFONTE UM TOTAL COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP_ 0.3MM SEINFRA 142 1,020010000 R$ 35,5900 RE 36,3018 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 24,9903 R$ 24,9900 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3-x3* SEINFRA M 4,50000000 R$ 12,6100 R$ 56,7450 

11725 PREGO 15X15 (1.114- x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,5400 R$ 2,3310 
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00VER110 MUNICIPAL 

Dmirom 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: DATA: 11/05/2023 BOI: 20,70% RECOMPOSIC,A0 DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTACAO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS FONTE 

siaNFRA 

S/CRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Compaargre 

VERSÃO 

2023705 - Fortaleza 

027 SEW DESONERAÇA0 

2016/11 SEM DESONERAÇÃO 

2023101 

2023/03 SERI DESONERACAO 

PROPRIA 

tiORA 

113,90% 

11236% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

IAF_S 

. 

7107% 

- 

71,31% 

0011% 

REF 

05/2023 

05/2021 

03/2017 

04/2023 

04/2023 

MENDES 
- 9745DIPONIV 

DESCRIÇÃO: REP:M/30500 DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVDAENTACAO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL: ANTONINA DO NORTE - CE 

CUOMMOUCOMGERTE CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

TOTAL PArderiA: R$ 120,3678 

Mho de Obra FONTE UNID PREÇO wirrAmo TOTAL CO TE 

12543 , SERVENTE 
1 

SEINFRA H 2,00000000 R$ 17,1403 R$ 34,2800 

L-0 
COASSÀO DE Lk 

. .Z371- _ 

TOTAL Mao de Obra: R$ 34,2800 

VALOR: R$ 154,65 

2.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA >5000 M2) (HA) 

Equipamento Casio Horatio FORTE MID coeFicissrE FREW utirrAmo TOTAL 

13700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 200000003 R$ 77,1754 R$ 154,3508 

10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 0,68E6 R$ 2,7580 

osoN 10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H R$ 1,3612 R$ 5,4448 4,00000000 

TOTAL Equipamento Custo Horario: Fi$ 162,5536 

Mao de Obra FONTE UNID PREÇO utaTÁRto TOTAL coazimenE 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 4,00000000 R$ 18,6300 R$ 74,5200 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000003 R$ 27,9700 R$ 111,8800 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 34,3100 R$ 171,5500 

TOTAL Wto de Obra: RS 357,9500 

VALOR: , R$ 520,50 

3.1. C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 2M (M3) 
Equipametto Casio Horario FONTE UNID COEFICIENTE pRego utaTARio TOTAL 

113779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC_ HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,01030000 R$ 242,4361 R$ 2,4244 

AIN 

TOTAL Equipamento Custo Nor:Aria: R$ 2,4244 

VALOR: R$ 2,42 

3.2. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLÁGEM DA PLATAFORMA (M2) 

Equipamento Custo Hontrio FONTE PREÇO uterARio TOTAL COEFICIENTE 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,000000013 R$ 80,0647 R$ 0,0000 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,0002t118 R$ 221,8416 R$ 0,0616 

TOTAL Equipamento Custo H011560: R$ 0,0616 

Mão de Obis FONTE upao TOTAL coEFKAENTE PREÇO uNr7AReo 
, 

12543 SERVENTE 1 SEINFRA H 0,00055556 R$ 17,1400 R$ 0,0095 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,0095 

VALOR: R$ 0,07 

3.3. C1267 ESCAVAÇÃO MEGAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 2M (M3) 
Equipamento Custo Horatio FONTE UNID COEFICENTE PREÇO utirrÁmo TOTAL 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS CILAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 1 0,01000003 R$ 242,4361 R$ 2,4244 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,4244 
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GOVERI10 1171.M. 

DO NORTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ES1RADAS VICINA1S E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABLAEIRO DOS 
MENGES 

DATA: 190512023 BOI: 20,70% 

POORE 

INS 
IIIPONIV

SEINFRA 

SICRO 2 

5/CRC 

SINAP1 

VERSÃO 

Fortale 20C?3,05- za 

027 SBA DESONERAÇÃO 

DES 2016/11 Siai ONERAÇÃO 

2023/01 

2023/03 SIN DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

113,90% 

112,76% 

118, 48% 

- 

114,15% 

0,00% 

IfilEs 

7101% 

- 

- 

71,31% 

090% 

REF 

0502023 

05/2021 

032017 

04/2023 

04/2023 

DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE XXIX GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL: ANTONNA DO NORTE - CE 

I UtWAX. twee ,S.,1-tat CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

, 
COMI ÃO DE LI-CiTA`;40 

Z5 '6 
VALOR: RS 2,42 

- -----

4.1.4915613 Regularização mecânica da faixa de domínio (m2) 

EQUIPAMENTOS QUART 
umuzAçÃo CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORARIO PROD INPR PROD IMPR 

E9042 "(tutor sobre esteiras com lâmina -97 ION 1 ,00000000 1,0000 0,0000 R$ 240,3987 R$ 91,9587 R$ 240,3987 

TOTAL EQUIPAMENTOS: Rã 240,3987 

MA
HORÁRIO

ma coNsumo 
SALÁRIO HORA tocuswjaci 

P9824 I Servente h 1,00000000 20,1424 20,1424 

TOTAL MAO DE OBRA: 20,1424 

oaks Gusto Hared° da Execução: R$ 260,5411 

Produção da Equipe 1651,38000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0,1600 

Custo do FIC (0,0136): Rb 0,0022 

Custo Direto Total: R$ 0,1622 

VALOR: Rã 0,16 

142. C13328 ATERRO C./COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

Equipamenio CoMo Horan° FONTE COFfICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 Rã 137,7001 RS 4,8195 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 Rã 44,2749 R$ 1,5496 

TOTAL Equipamento C111d0 RS 6,3691 

Material FORTE UM PREÇO maw TOTAL COEFICIENTE 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA 143 1,10000000 R$ 60,8800 R$ 66,9680 

TOTAL Ittneriat RI 66,9680 

T 
Milo de Obra FORTE wan PREÇO Utarattio TOTAL COEFICIENTE 

12543 I SERVENTE 
I 

SEINFRA H 1,050000(8) RS 17,1400 RS 17,9970 

TOTAL Mão de Obra: RS 17,9970 

VALOR.: RS 91,33 

4.3.4915611 Recomposição de revestimento primário com material de jazida (ml 

EQUIPAMENTOS WANT 
trnuzAgAo CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD APR PROD INFR 

E9605 Caminhão tanque com capacidade de 6,0001- 136 kW 0,64(X) 0,3600 RE 283,7159 R$ 74 g2 53 R$ 208.4073 1,60000000 

E9524 Motoniveladora - 93 kW Valor de Oportunidade Seguros e Mão de 
Obra Custo Gusto 0,7300 0,2700 R$ 284,9922 R$ 114,8178 R$ 239,0451 1,00000000 

E9762 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000 0,0000 Ri 263,7629 R$ 121,1463 R$ 263,7629 1,03603000 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 711,2153 

i).)

mAo ce OBRA limo coNsumo sAutRio Rom HocusRAVIO

P9FQ4 Servente ,h 100000000 20,1424 20,1424 

TOTAL MAO DE mina: 20,1424 
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GOVERN° latiCIPAL 

DC) NORTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: RECOMPOsigiio DAS ESTRADAS VICRUUS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA : 1105/2023 BOI: 20,70% 

FONTE 

INSENTIONÍV 

SEINFRA 

sICRO 2 

SiCRO 

SINAPI 

C061004420e 

voislo 

2023005 - Fortaksza 

027 SENI DESONERAÇÃO 

2016111 SEM DESONERAÇÃO 

202101 

202103 SENA DESONERAÇÃO 

PROPR1A 

HORA 

 113,90% 

112,76% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

NES 

- 

7107% 

7111% 

0,00% 

REF 

0512023 

05/2021 

03/2017 

04/2023 

04/2023 

DESCR1ÇÁO: RECOMPOSIÇÁO DAS EST1RADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÁO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
FAEROES 

LOCAL: »ROMA DO NORTE - CE 

r Jr AUX lAt* * CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

HEFEI TOC. ; ANT0%:':A DO NORTE
' COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

sERvigos UAW 

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidraufica de 1,56 m' m' 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNDADE 

4016096 lEscavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica 
de 1,56 m' (Caminhão bascularte com capacidade de 6 m' - 136 
kW) 

COMBO 

5914353 

MOMENTO DE TRANSPORTE QUANTIDADE 
LN 

ORTT RR 

4016096 l Escavação e carga de material de jazida com escavadeira 
Ihidráulica de 1,56 m' (Caminhão basculante com 
Icapacidade de 6 m' - 136 kW) 

tkm 2,06250009 521 RS1,3930 

Custo Horário da Execução: R$ 731,3577 

Produção da Equipe: 115,58000 

Custo Unitário da Execução: R$ 6,3300 

Custo do FIC (0,0136): R$ 0,0861 

CONSUMO PREÇO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

1.10000009 R$ 1,6300 R$ 1,7930 

TOTAL SERVIÇOS: R$ 1,7930 

CONSUMO PREÇO =TAR* CUSTO UNITÁRIO 

206250009 R$ 1,6400 R$ 3,3825 

TRANSPORTE R$ 3,3825 - TEMPO FIXO: 

RP P 
cUsTo UNITÁRIO 

ow RS OUT RS 

0,00 RS1 100 0,00 10500103 R$14,9364 

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 14,9364 

Custo Direto Total: R$ 26,5280 

VALOR: RS 26,53 

4.4.4915611 Recomposição de revestimento primário com material de jazida (ml 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL GUSTO 

HORÁRIO FRoo ImPR FROO AIM 

E9605 Caminhão tanque com capacidade de 6.000 I - 136 kW 1,00000000 0,6400 0,3600 R$ 283,7159 R$ 74,5253 R$ 208,4073 

E9524 Motoniveladora - 93 kW Valor de Opoitunidade Seguros e Milo de 
Obra Custo Custo 1,00003000 0,7300 0,2700 Ri 334,9922 Rã 114,8178 RS 239,0451 

E9762 Rolo compactadot de pneus autopropebdo de 77 t -85 kW 1,00000000 1,0000 0,0000 Rã 263,7629 RS 121,1463 Rã 263,7629 

AM II. 

TOTAL M 711,2153 EQUIPAIIENTOS. 

MAO OE OBRA LIND CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 Semite h 1,00000030 20,14 20,14 

TOTAL MAO DE OBRA: *14 

Custo Horário da Execução: R$ 731,3553 

Produção da Equipe: 115,5800 

Custo Unitário da Execução: RS 6,3300 

Custo do FIC (0,0136): RS 0,0861 

sE gos SERVIÇOS urte coNSUMO PREÇO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
uNrrhiRio 

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidraulica de 1,56 in" Re 1,100270(X) R$ 1,63 R$ 1,79 

TOTAL SERVIÇOS: RS 1,79 

TRANSPORTE -TEMPO FIXO UNMADE CODIGO CONSLNIO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidratiica 

Ida 1,56 in' (Caminhão basculante com capacidade de 6 m' -136 
kW) 

5914353 2,06301000 RS1 ,64 RS 3,38 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 3,38 

Wa9ina, 4 
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GOVERNO MUNICIPAL 

DAIRSIS TENA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: RECOMPOSIVUD DAS ESTRADAS VICINAISE PAVIMENTAÇA0 DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
!ARAMS 

DATA : 110512023 BOI: 20,70% 

FONTE 

INSD/PONIV 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

DRAM 

Conwpasp5e 

VERSA() 

2023035 - ForIaleza 

022 SIMI ccsoseukcAo 

2016111 SEW DESONERAÇÃO 

5)23101 

2023103 SEW DESONERAÇÃO 

PROPIRIA 

HORA 

11380% 

112 76% 

1)8.48% 

- 

114,15% 

0,00% 

RES 

71 07% 

- 

- 

71,31% 

0117% 

REF 

05/2023 

0512021 

0312017 

0422023 

0422023 

DESCRIÇÃO: RECOIAPOSICAO DAS ESTRADAS VlaNALS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MERCIES 

LOCAL ANTOMNA DO NORTE - CE 

t umm000rmoss4 Gant CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTON1NA DO NORTE 

MOMENTO DE TRANSPORTE tiao QuANTEADE 
UI RP P 

cum uterAaio 
DaT Iti OUT as OUT R$ 

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira 
hidráulica de 1,56 rn.' (Caminhão bascularge com 
capacidade de 6 m' - 136 kW) 

ilon 2,06301000 4,36 R$ 1,39 0,00 R$ 1,11 0,00 R$ 0,91 R$ 12,50 

_. 
ir ‘, rxr A ' 'Tn. •• . i --, - -, 

MOIAENTO DE TRANSPORTE: R$ 1250 

CO SS.40 DE LICITAÇÃO 

R. C. 

Custo Direto Total: R$ 24,09 

VALOR: RS 24,08 

5.1. C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

Equipment° Cann Horatio FORTE umo PREÇO UNITÁRIO TOTAL COMMUTE 

10724 

IIIN 

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATGRIA HP 4 (CHP) SEINFRA H 0,05030000 R$ 26,1936 R$ 1,3097 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELJDO (CHP) SEINFRA H 001000000 Rã 87,0684 R$ 0,8707 

TOTAL Equipamento Custo Horario: R$ 2,1804 

Material FORTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL COERCIENTE 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000000 R$ 60,8800 R$ 9,1320 

11600 PEDRA DE MAO (RACHAO) SEINFRA le 0,150000(0 RS 66,0600 RS 9,9090 

TOTAL Materiak R$ 19,0410 

IllAct de Obra FONTE UNIO PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICISCE 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,30030000 RS 23,1700 R$ 6,9510 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 17,1400 R$ 10,2840 

TOTAL Mao de OM: R$ 17,2350 

Serviço FORTE UM PREÇO utraRio TOTAL C*EFICIENTE 

00171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREA S/PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,04300000 R$ 457,8800 R$ 19,6888 

TOTAL Serviço: RS 19,6888 

VALOR: RS 58,15 

5.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06I2016 (M) 

1 

Material FONTE COEFICIENTE PREÇO uNramo TOTAL 

00300370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,007000(X) R$ 135,00 Rã 0,94 

00604059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO. COMP 1 M, '30 
X 12/15' CM (11 X L1/1_2) 

SINAPI 1,00500000 Rã 26,12 Rã 26,25 

TOTAL Materiel: R.; 27,19 

Mao de Obra com E gos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO uNnÁRio TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,39400000 Rã 26,06 R$ 10,26 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.39400000 Rã 20,14 R$ 7,93 

TOTAL Mao de R$ 18,19 Obra com Encargos 
Compiementares: 

Serviço FORTE i 1150 PREÇO UNITÁRIO TOTAL coEFecto(rE 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA SINAPI M3 0.00200000 R$ 684,08 R$ 1,36 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF O8/2019 I 

TOTAL Servigo: R$ 1,36 
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GOVERNO 1111111CI•AL 

DArr ei linrENA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOC.AUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

TA:DA  11/0512023 BDI : 20,70% 

FONTE 

1/45011.0141V 

setifitA 

SICRO 2 

SORO 

SNAP! 

C441W5V6e 

Vf32SÃO 

2023/05 - Fortaleza 

027 SEN DESONERAÇÃO 

2016/11 SEU DESONERAÇÃO 

2023/01 

2023103 SEM DESONERAÇÃO 

PROPMA 

HORA 

113,90% 

11736% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

WS 

- 

7107% 

- 

- 

71,31% 

0006 

REF 

0572023 

0512021 

03/2017 

04/2023 

04/2023 

DESCP.rsio: -TRAMS RECOMPOSIÇÃO DAS ES VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MINCES 

LOCAL ANTOMNA DO NORTE - CE 

rIJOMIX[101)SSAGENIE CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE A IRADO NORTE 
_. 

CCNISSÀO DE LI-CITAÇ...40 
VALOR: R$ 46,74 

5.3.94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 (M) 

Material FONTE UNO PREÇO warn° TOTAL COEFICENTE 

00100370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,01000000 R$ 135,00 R$ 1,35 

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENC1A C20, 
COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 41(  20 MM, EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

SINAPI M3 0,03700000 R$ 465,00 R$ 17,20 

00004517 SARRAFO '2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0,20000000 R$ 3,87 R$ 0,77 

00006189 TABUA NÃO APARELHADA '2,5 X 33' CM, EM MACARANDUBA, 
ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0,08300003 R$ 29,14 R$ 2,41 

--

TOTAL Material: R$ 21,73 

Milo de Obra corn Encangos Complementares FORTE UNID COERCENTE PREÇO uparrARIo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45400000 R$ 26,06 R$ 11,83 

85316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45400000 RS 20,14 R$ 9,14 

TOTAL Mao de Obra corn Encargos 
Complementares: 

R$ 20,97 

VALOR: R$ 42,70 

6.1. C0108 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=80cm (M) 

Equipamerdo Casio Horgrio 

10746 GUINDASTE HIDRAUUCO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) 

FONTE UNID 

SEINFRA H 

COERCENTE 

0,05400000 R$ 98,4679 

TOTAL 

R$ 5,3173 

TOTAL Equipamento Custo Bavaria: R8 5,3173 

Materird FORTE UNID i PREÇO utcriatio TOTAL COEFICENTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00970000 R$ 67,5000 R$ 0,6548 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,89000000 R$0.5600 R$ 2,1784 

12187 

'°""it 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN= 8CO4M (NBR 
88902018) 

SEINFRA M 1,02000000 R$ 195,50(10 R$ 199,4100 

TOTAL Woad: R$ 202,2432 

Mão de Obra FORTE UNEI PAW) uperAmo TOTAL COEFICENTE 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1.00000000 R$ 23,1700 RE 23,1700 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,08000000 R$17,1400 R$18,5112 

TOTAL Mao de Obra: R$ 41,6812 

VALOR: Ri 249,24'

6.2. C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO Dar 100cm (M) 

Equipamento Custo Hari/rib FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO ma'am° TOTAL 

10746 GUINDASTE HIDRAUUCO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) SEINFRA H 0.13600000 R$ 98,4679 R$ 13,3916 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 13,3916 

Material FONTE umo PREÇO uNrrARto TOTAL COEFICENTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 67,5300 R$ 1,2285 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,29000003 R$ 0,5600 R$ 4,0824 

PAgona: 6 
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509011110 MUNICI•AL 

APV1WIILIK 

DC) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: DATA: 11,05/2023 BOI: 20,70% RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS MORNS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RIJAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES FONTE 

/NSDIPONIV 

SONFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Compos6/3e 

VERSA() 

- Z123/05 Fortaleza 

027 sat DESONERAÇÃO 

2016/11 SE1,1 DESONERAÇÃO 

2023/01 

HORA 

113,90% 

112.76% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

MES 

- 

71.07% 

- 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

05.2023

05/2021 

03f2017 

04/2023 

04/2023 

DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRALAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAIJDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MEt4DES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 
2023/03 Sal DESONERAÇÃO 

FROPR1A 
CUIDMIDOOMCSSAGFUIF aJENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

12183 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR 
8890:2018) 

SEINFRA 1,02000000 R$ 229,0700 R$ 233,6514 

'TOTAL Material.: RS 238,9623 

Mho de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO umrAnio TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H R$ 23,1700 R$ 32,4380 1,40000000 

12543 SERVENTE _ SEINFRA H 1,55000000 R$ 17,1400 R$ 26,5670 

ti rcr. : :.•,f-;,) 
CC ..,;!&'..:,40 DE 11Cniik.:Aii 

1 la ') 

TOTAL A4ao de Obra: R$ 59,0050 

VALOR: R$311,36 

6.3. C0406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm (UN) 

Sent° 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS SEINFRA 
PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

COMPERE PREÇO manic TOTAL 

4,59100000 R$ 395,7000 R$ 1.816,6587 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP. 10mm 10mm SEINFRA 142 13,39000000 R$ 63,6700 R$ 852,5413 
P/GALER1A E BUEIROS CAPEADOS 

TOTAL Standup: R$ 2.6692000 

VALOR: R$ 2.669,24 

6.4. C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 1:*100cm (UN) 

Serviço FORTE UNID TOTAL COEFICIENTE PREÇO minim 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 5,5021)0000 R$ 395,71300 R$ 2.177,1414 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP.= 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA 1X2 18,50000000 R$ 63,6700 R$ 1.177,8850 

TOTAL Serviço: R$ 3.355,0364 

VALOR: RE 3.355,09 

6.5. C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (UN) 

Serra?) FONTE UNID TOTAL COERCENTE PREÇO UNITARIO 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS. 
PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA 1vt3 2,62000000 R$ 395,7000 R$ 1.036,7340 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAM, ESP.= 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA 112 9,12000000 R$ 63,6700 R$ 580,6704 

TOTAL Serviço: R$ 1.617,4044 

VALOR: R$ 1.617,43 

6.6. C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR I: 100crn (UN) 

Serviço FONTE I I1) COEFICIENTE PREÇO utcritmo TOTAL 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

ELC0057 S NFRA M3 3,39700000 R$ 395,7000 R$ 1.344,1929 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAM, ESP.= 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA t,12 1246000000 R$ 63,6700 R$ 793,3282 

&%- 

TOTAL Serviço: R$ 2.137,5211 

VALOR: R$ 2.137,56 

Página: 7 
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GOVENNO IMUNICIPAL 

mist% 
INIIIIIIIMMIIMI IIIII 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MEIVOES 

DATA: 11195/2023 BB: 20,70% 

FONTE 

1/4.501PON#11 

SEINFRA 

SICRO 2 

51CRO 

SINAPI 

Composs;de 

VERSA° 

2123105 - Fortaleza 

027 SEM DESONERAÇÃO 

2016111 SE11 DESONERAÇA0 

2023101 

2023103 SEM DESONERAÇA0 

FROPR1A 

HORA 

113.90% 

112.76% 

118.48% 

.. 

11415% 

0,00% 

INS 

- 

71177% 

- 

- 

71,31% 

0,03% 

REF 

05/2023 

05/2021 

03/2017 

042023 

04/2023 

DESCRIÇÃO: RECCMPOSIÇÃO DAS ESTRALAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENCES 

LOCAL ANTOMNA DO NORTE - CE 

t vt.ANDIMANC6SAGUat CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

6.7. C0440 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 11: 100cm (UN) 

Serviço FORTE umo PREÇO uoirrAmo TOTAL COERCIENTE 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C./AGREGADOS 
PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

SEINFRA M3 R$ 395,7000 R$ 3010,0899 7,60700000 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RES1NADA, ESP.= 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

SEINFRA f4k2 24.54000300 R$ 63,6700 R$ 1.562,4618 

___,„ _______, . 
fP: ;EFEITI.L. ,, DE ANTO:;" ',A L'A") , 

TOTAL Serviço: R$ 4.572,5517 

COMISSÃO DE aiTACAO 

G. Z113 
VALOR: R$ 4.572,62 

7.1. COMP -01 PLACA PLACA DE TRANSITO SINALIZAÇÃO VERTICAL CHAPA N°18, SEMI-REFLEXIVA, TIPO A-32b PASSAGEM SINAIJZADA 
DE PEDESTRES (FORMA CIRCULAR), INCLUINDO BARROTE DE MADEIRA PARA SUSTENTAÇÃO, E=3,00MM (COMPRIMENTO 3,00M) E 
INSTALAÇÃO (UND) 

Iiii‘

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO uwribbo TOTAL 

J0004304 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 
' X 150 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

SINAPI UN 200000000 RS 1,77 R$ 3,54 

00034723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 
REFLETIVA 

SINAPI M2 0,20000003 R$ 635,25 R$ 127,05 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3'x.3" - APARELHADO SEINFRA M 3,00030000 R$ 17,33 R$ 51,99 

TOTAL Matetiat R$ 182,58 

FONTE utab PREÇO utirriutio TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares COBICIENTE 

88242 IAJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 19,59 R$ 19,59 

88309 I PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTAR ES SINAPI H 1,00000000 R$ 26,06 R$ 26,06 
TOTAL Mão de R$ 45,65 Obra corn Encargos 

Complementares: 

VALOR: R$ 228,23 

7.2.00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20° CM (UN) 

Material FONTE UMW COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00313521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA '45CM SINAPI UN R$ 90.75 R$90,75 1,00000000 
X20' CM 

TOTAL MateriaL R$ 90,75 

VALOR: R$ 90,75 

MATHEUS TELES 
Assinado &forma digital pm 
MATHEUS TELESCAIINEMO 

CARNEIRO EIRELZ40102988000114 

EIRELL40102988000114 Dadoz 2023.11.17 1111:17 

Pagina: 8 



GOVENNO MUNICIPAL 

ANONINA 
DO NORTE 

UAW, SA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
DATA : 11105/2023 B131: 20,70% 

PotirE VERSÃO NORA IMES REF MENDES 
INSDIPC•8V 20238:15 - Fortaleza 113,90% 052023 DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇAD DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVINENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS RA 027 SEM DESONERAÇÃO 112.76% 71.07% 05/2021 
ATENDF_S SICRO 2 2916/11 SEM DESONERAÇÃO 118.48% 03/2017 

LOCAL ANTOMNA DO NORTE - CE SICRO 2023001 01/2023 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE SAAR 20Z38)3 SEM DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 04/2023 

Composqls PROPRIA 0,00% 0,00% 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA (M3) 

Materiel FONTE U180 COEFICIBITE PREÇO UNTIAMO TOTAL 

10805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 36501103000 R$ 0,5600 R$ 204,4000 

TOTAL MaIeriat RS 204,4000 

Mho de Obra FONTE UNE TOTAL COEFICENTE PREÇO utirrAmo 

12543 SERVENTE SEINFRA H R$ 17,1400 R$ 171,4000 10,00000000 

TOTAL Mho de Obra: R$ 171,4000

Serviço FONTE MD COEFICENTE PREÇO up6TARto TOTAL 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 RS 7,7000 R$ 9,3632 1.21600000 

P,,L DE AN f0'; 
COM ISSik0 OE LICiTACAO 

!PA G ZlhA 

TOTAL Serviço: R$9,3632 

VALOR: R$ 385,16 

_. 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL PREÇO warrARto 

12842 IMAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl 
LAMINA E ESC (155 HP) 

SEINFRA H 1,00000000 R$ 39,4400 R$ 28,4400 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 45,58090000 R$ 1,0000 R$ 45,5809 

12702 JUROS SEINFRA H 4.95120000 R$ 1,0000 R$ 4,9512 

TOTAL Materiat R$ 78,9721 

VALOR: R$ 78,97 

12748 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO (H) 

Mho de Obra 

12380 MOTORISTA I F°SEINFRAinE

COEFICENTE 

H 1.00000000 

PREÇO utsrAns 

R$ 20,3100 

TOTAL 

R$ 20,3100 

TOTAL Mho de Obra: RS 20,3100 

VALOR: R$ 20,31 

10775 TEODOLITO (CHP) (1-1) 

Ihdedal FONTE UMD PREÇO UPSTART° TOTAL COEFICENTE 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 0.78520003 R$ 1,0000 R$ 0,7852 

12702 JUROS SEINFRA H 0,08530000 R$ 1,0000 R$ 0,0853 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 0,49070000 R$ 1.0000 R$ 0,4907 

TOTAL Matenad' : R$ 1,3612 

VALOR: R$1,36 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) (H) 

Material FONTE 1 UNTO PROW utirrARso TOTAL COEFICIBITE 

12821 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO N1VELADORA SEINFRA H 1,00000003 R$ 30,9400 R$ 30,9400 

12701 DEPRECIAÇÃO i SEINFRA H 44,70960000 R$ 1,0000 R$ 44,7096 

Pagna, 1 
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GOVERN° MUNICI•AL 

INA 
DAISTIVRTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: REcomposrAo DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA : 11 /0502023 B01: 20.70% 

FORTE 

INSDFONIV 

SEINFRA 

SICRO 2 

auto 

SONAR 

Compow6e 

VERSM) 

zones Fort:Nara - 

027 SEAT DESONERAÇÃO 

2016,11 SEW DESONERAÇÃO 

2023431 

202103 SEM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

NORA 

113,90% 

112.76% 

11848% 

- 

114.15% 

000% 

NES 

- 

7107% 

- 

- 

71.31% 

0,00% 

REF 

052023

052021 

03/2017 

042023 

042023 

DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINALS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
AfENDES 

LOCAL: ANTOPENA DO NORTE - CE 

r 01 4illX t Att ,S,4 Mt- CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

12702 JUROS SEINFRA--. - H 

'r7-Ct Ca..ASSA0 DE itCrik:A0 

6 115 

4,41510000 R$ 1,0000 R$ 4,4151 

TOTAL Material: RS 80,0647 

VALOR: R$80,06 

12801 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS (45 HP) (H) 

Material FONTE UPIID COEFICENTE PREÇO ONTARIO TOTAL 

12706 I0410 DIESEL SEINFRA 6,75000030 RE 4,0900 R$ 27,6075 

TOTAL Material: R$ 27,6075 

VALOR: R$ 27,61 

‘46111411 59 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) (H) 

Material FONTE UNID PREÇO wirotivo TOTAL comperrE 

12823 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA SEINFRA H 1,00000000 R$ 20,8500 R$ 20,8500 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1,72850003 R$ 1,0030 R$ 1,7285 

12702 JUROS SEINFRA H 0,07590000 R$ 1,0000 R$ 0,0759 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 0,960300(X) R$ 1,0000 R$ 0,9603 

TOTAL Malarial: RS 23,6147 

VALOR: 14 23,61 

12776 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

Mtn de Obra FORTE COEFICENTE PREÇO umrAno TOTAL 

17i53 lOPERADOR DE COMPRESSOR DE AR SEINFRA 1,00000000 R$ 23,8500 R$ 20,8500 

TOTAL Mão de Obra: R$ 20,8500 

VALOR: RS 20,85 

/IN 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) (H) 

Material FORTE INSIO PREÇO ONTARIO TOTAL coeFIctecrE 

12776 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM SEINFRA H R$ 20,8500 14 33,8500 1,00000000 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 12,28710300 R$ 1,0000 14 12,2871 

12702 JUROS SEINFRA H 1,07850000 R$ 1,0000 14 1,0785 

TOTAL Malaria R$ 34,2156 

VALOR: 14 3422 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H) 

Material FONTE MID PREÇO utorAtao TOTAL CO NTE 

12842 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl 
LAMINA E ESC. (155 HP) 

SEINFRA H 1,000000(X) R$ 28,4400 RS 28,4400 

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl CANNA E 
ESC. (155 HP) 

SEINFRA H 1,00000000 RE 95,0925 14 95,0925 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 45,58090000 R$1,0000 R$ 45,5809 

12702 JUROS SEINFRA H 4,95120000 R$ 1,0030 R$ 4,9512 

Wawa: 2 



GOVEUNO MUNICIPAL 
ANTONINA 
DO NORTE 

CUOANOODAMDSSAGFUTti 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: 

cescwito: 

RECalIPOSIC,,,ÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RL/AS NA LOCALIDADE DE AgJDE GRANDE E TPBULEIRO DOS 
LIENDES 

FONTE 

RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
FANDF_S 

 --- 414SD41'0889 

LOCAL: ANTONINA DO NORTE - CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Cornposio6e 

DATA:1VOW2023 BOI: 20.70% 

veRsAo 

2823835 - Fortaleza 

SEINFRA 027 SEIA DESONERAÇÃO 

SICRO 2 2016/11 SBA DESONERAÇÃO 

SICRO 2023431 

SRAM zonce soi DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

11990% 

112,76% 

118,48% 

114,16% 

0,00% 0,00% 

NTS REF, 

0572023 

71.07% 06/2021 

03/2017 

0012023 

71,31% 04/2023 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 68,37140000 R$ 1,0000 R$ 68,3714 
_ 

/CNTO::: -,:i Ilf.)i;11-

COMIS5ÃO DE LitrikA 

(7, 

TOTAL Material: R$ 242,4360 

VALOR: R$ 242,44 

r-

12821 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA (H) 

Mão de Obra FORTE COEFICIENTE PREÇO UNITAINO TOTAL 

12560 lOPERADOR DE MOTONIVELADORA SEINFRA H 1,00600000 R$ 30,9400 R$ 30,9400 

TOTAL Mão de Oba: R$30.9400 

VALOR: RI; 30,94 

'dilmilits14 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L (H) 

Mao de Obra FORTE UNID COEIRCHENIE PREÇO UNITÁRKI TOTAL 

12545 MOTORISTA DE CAMINHAO SEINFRA 1,00000000 18 25.7300 R$25.7300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,7300 

VALOR: RS 25,73] 

95423 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) 

Mão de Obra FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00340819 • MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) SINAP1 MES 0,01675000 R$ 5.909,90 R$ 98,99 

TOTAL Mão de Obra: R$98,99 

VALOR: R$98,99 

.1 ‘12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl LAMINA E ESC. (155 HP) (H) 

14 
Material 

12706 OLEO DIESEL 

FONTE 

SEINFRA 

URI) COERCIENTE 

23,25000000 

PREÇO MUM TOTAL 

18 4.0900 RS 95,0925 

TOTAL Material: R$ 95,0925 

VALOR: 18 95,09 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO (M3) 

Equipamento Custo Hobrio FORTE UM comcienrE PREÇO tairrAmo TOTAL 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H ' 18 90,1332 R$ 0,0000 0,00030003 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,01338889 18 285,5499 18 3,9660 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS CAA- MINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00069444 R$ 78,9722 R$ 0,0548 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS CitAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,01319444 R$ 242,4361 R$ 3,1988 

TOTAL Equipamento Custo Horatio: 129 7,2196 

Mão de Obra FONTE UNID PREÇO imam TOTAL COEFICIENTE 

12543 SERVENTE 1 SEINFRA H 0,02777778 R$ 17,1400 R$ 0,4761 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,4761 

Pawns: 3 



GOVERMO lattliCIPAL 

DC) 

CuONCODANOSSAGEWE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOAPOSICAO DAS ESTRADAS VlaNAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

TA: 11/052023 BOI: 20,70% 

FONTE VERSAO HORA RES REF. 

INSDIPOPAV 322141E - FortaiezR 113,90% 05/2023 DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAL/DADE DE AÇUDE GRANDE E TAButEiRo Dos SEINFRA 027 SETT DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 

MFJ4DES SICRO 2 2016111 5E41 OESONERAÇA0 115,48% 03/2017 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE SCRO 2CQ3P31 04/2023 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
somPi 2023/03 Stiff DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 04/2023 

Composa25e PROPRA 0,00% ORO% 

COIISSACi DE Lltak:Ái..) 

4111T 

VALOR: R$ 7,70 

12772 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRAT6RIA (7 HP) (H) 

liblo de Obra FORTE UNID TOTAL COERCIENTE PREÇO LIMA= 

12552 OPERADOR DE COMPACTADOR DE PLACAVIBRATORIA SEINFRA H 1,00000000 RS 20,860D RS 20,8500 

TOTAL Milo de Obra: R$ 20,8500 

VALOR: RS 20,85 

4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 ma (ma) 

EQUIPAMENTOS WANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORAN° PROD ER PROD NAM 

Escavadeira hidráulica sobre esteir-as com caçamba com capacidade E9515 
de 1,56 ire -118 kW 1,00000000 1,0000 0,0000 RS 351.0534 R$ 153,9208 RS 351,0534 

TOTAL EQUIPAIMENTOS: R$ 351,0534 

MÃO DE OBRA umo CONSUMO SALÁRIO HORA CUF °HORAN° 

P9824 
y 

1Server1e
h 20.1424 20,1424 1,00000000 

TOTAL MÃO DE OBRA: 20,1424 

Custo Horário da Execução: R$ 371,1958 

Produção da Equipe: 230,19000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,6100 

Custo do MC (0,0138): R$ 0,0219 

Custo Direto Total: R$ 1,6319 

VALOR: RS 1,63 

C3227 PEDRA DE MÃO/POLIÉDRICA (M3) 

Eguiparnerdo Canto HOltrio FONTE UN ID TOTAL COEFICIENTE Pm* UNTTARIO 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CH) SEINFRA H 0,00000000 R$ 34,2156 R$ 0,0000 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 0,05882353 R$ 105,5369 R$ 6,2081 

10645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 RS 22,6544 R$ 0,0000 

10759 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) SEINFRA H 0,17647059 RS 23,6147 RE 4,1673 

TOTAL Equipment, Custo Horâtio: Fili 10,3754 

Material FORTE UNID PREÇO IMAM TOTAL COERCENIE 

10860 CORDEL DETONANTE SEINFRA M 1,24000000 R$ 5,2400 R$ 6,4976 

12507 DINAMITE 60% SEINFRA KG 0.05000003 R$ 26,0400 R$ 1,3020 

12568 DINAMITE GRANULADA SEINFRA KG 0,540000(X) RS 15,1600 R$ 8,1864 

1132t, ESPOLETA SEINFRA UN 0,00900000 RS 5,8000 R$ 0,0522 

12329 ESTOPIM SEINFRA M R$ 7,2500 R$ 0,4350 0,06000000 

12535 SÉRIE DE BROCAS 5.121 22MM SEINFRA JG 0,00050000 R$ 613,0000 R$ 0,3065 

TOTAL Material: RI 16,7797 

Milo de Obra FORTE UNID COEFICIBITE PREÇO uNrrAuso TOTAL 

10221 BLASTER SEINFRA H 0,05992353 R$ 22,1600 R$ 1,3035 
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GOVERNO SUNICIPAI 

rommt 
C1.1 GEME 

RELATÓRIO ANALÍTICO - composIÇÕEs AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VIONAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
DATA: 11/0512023 80$: 20,70% 

FORTE vEssAta HORA INES REF MENDES 
cescnictio: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

NSDIPCMV 2023/05- Fatima 113.00% 05/2023 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E Va./MIR° DOS SEINFRA 027 SEN 71FACRAFRA4AO 112.76% 7107% 0512021 

MENDES SCR° 2 2016111 OEM DESONERAÇÃO 11868% 03/2017 

LOCAL: ANTONINA DO NORTE - CE SICRO 2023.431 0412023 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE SINAPI 2023/03 SBA DESONERAÇA0 11415% 71,31% 04/2023 

Composiçae PROPRIA 000% 0,00% 

12543 SERVENTE SEINFRA 
- 

H 0.58823529 R$ 17,1400 R$ 10,0824 

TOTAL Mae de Obra: R$ 11,3859 
Cal-ISSÃO DE LICITACA 

VALOR: R$ 36,54 

5914329 Transporte com caminhão basculante de 6 m3 - rodovia em revestimento primário (tiun) 

EQ 

UIPAMENTOS

QUART 

I 

UTIUZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
MANN° PROD WPR MOD I NPR 

E9506 ICarninhtio basculante com capacidade de 6 tie- 136 kW 1,0000 0,0000 RS 204,4659 R$ 74,7665 R$ 204,4659 1,03030300 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 204,4659 

Custo Horário da Execução: Rs 204,4659 

Produção da Equipe: 186,75000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,0900 

Custo do F1C (0,0136): R$ 0,0148 

Custo Direto Total: R$ 1,1048 

VALOR: R$1,11 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) (H) 

Materiel FORTE UM PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICENTE 

12776 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM SEINFRA H 1,003000(X) R$ 20.8500 RS 20,8500 

lit MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM SEINFRA H 1,00000000 R$ 57,6690 R$ 57,6690 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1228710000 R$ 1,0030 R$ 12,2871 

12702 JUROS SEINFRA H 1.078500(X) R$1,0000 R$ 1,0785 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 13,65230000 R$ 1,0000 R$ 13,6523 

TOTAL Materiat R$ 105,5369 

,001‘ 

VALOR: RS 105,54 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) (H) 

materiai FONTE urao PREÇO wan) TOTAL COEFICIENTE 

12748 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 23,3100 RS 20,3100 

12747 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 49,4748 R$ 49,4748 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 3,57190000 RS 1,0000 R$ 3,5719 

12702 JUROS SEINFRA H 0,24690000 R$ 1,0003 R$ 0,2469 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 3,571900(X) R$ 1,0000 R$ 3,5719 

TOTAL Nair:eat R$ 77,1755 

VALOR: R$ 77,18 

12747 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO (H) 

Materiel F091TE COEFICENTE PREÇO UNTÁRIO TOTAL 

12707 
1
GASOLINA SEINFRA 9,720000(X) R$ 5,0900 

TOTAL Maleriak 

R$ 49,4748 

R$ 49,4748 
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CUIIMIDOCANDS9AGEME 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO OAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇ/V- C/ DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

ETA: 1110512023 BOI:20,70% 
FORTE VERSAO 11051A I S REF 

INSDIPOPAIV 3003/05 - Fortaleza 113_90% 05/2023 DESCRIÇÃO: BEcomposiçÃo DAS ESTRADAS VICINAIS E pAvNENTArdlo DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SeNFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 

MENDES SICRO 2 2016/11 Sea DE51ONERAÇA0 118,48% 03/2017 

LOCAL: ANTONINA DO NORTE - CE SICRO 29:23101 04/2023 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
SINAPI maw stat DESONERAÇÃO 

PRCPRIA 

114,15% 71,31% 04/2023 

0,0016 ace% 

CT;11.SEÂO DE aci1A1) 

pfr c,. ZA 
VALOR: R$ 48,47 

88242 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complernentares FONTE ursc• PREÇO utirTÁRio TOTAL CO NTE 

00037370 AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H R$ 3,19 R$ 3,19 1,00000001) 

00043489 EP1 - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$1.17 R$1,17 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,0(3000000 R$ 1,14 R$ 1,14 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00(100003 R$ 0,84 R$ 0,84 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,95 R$ 0,95 

RE 7,36 TOTAL Encargos Complernentares: 

Mão de Obra FORTE UM compENTE PREÇO wan) TOTAL 

00006127 AUXILIAR DE PEDREIRO (1-IOR1STA) SINAPI H 1,00000000 R$ 12,05 R$ 12,05 

TOTAL Me de Obra: 125 12,05 

Sewn?) FONTE UNID PREÇO UNTÁRIO TOTAL COENOBITE 

95312 CURSO DE 
(ENCARGOS 

CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES) - 

AJUDANTE 
HORISTA 

DE PEDREIRO SINAPI H R$ 0,18 R$ 0,18 1,00000000 

TOTAL Serviço: R$ 0.18 

VALOR: I R$19,59 

12820 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA (H) 

Material FORTE *389 PREÇO urerARK) TOTAL COEFICIENTE 

17706 !OLEO DIESEL SEINFRA 21,00000000 R$ 4,0900 R$85,8900 1TOTAL Materiat R$ 85,8900 

.06I\ 
VALOR: R$ 85,88 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) (H) 

Material FONTE MD PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICZENTE 

12821 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA SEINFRA H 1,00000009 RS 30,9400 R$ 30,9400 

13320 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA SEINFRA H 1,0=0000 R$ 85,8900 R$ 85,8900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 44,70960000 R$ 1,0000 R$ 44,7096 

12702 JUROS SEINFRA H 4,41510000 R$ 1,0000 R$ 4,4151 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 55,88700000 R$ 1,0000 R$ 55,8870 

TOTAL Material: F% 221,8417 

VALOR: R$ 221,U 

12743 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L (H) 

Material FORTE UM TOTAL COERCENTE PREÇO UNITÁRIO 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA L 13,60000030 R$ 4,0900 R$ 55,6240 
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GOVENNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

, OLAND, 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRAM:* E TABULEIRO DOS 
DATA 11811512023 BOI: 20,70% 

FORTE VERSA0 NORA %ES REF MENDES 
DESCRIÇÃO- INSDIPONIV 2023.05 - Fotto/sza 11300% 0E2023 REcomposicAo DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SBHFRA 027 SEit CESONEFUWAO 112,76% 7107% 05/2021 

MENDES SCR° 2 2016111 SEii DEsoNERAE-413 1)8,46% 03/2017 

LOCAL AlYRDNINA DO NORTE - CE SCR° 202301 0/02023 

SINAPI 232103 Sat 0EsoNERAÇA0 11415% 71,31% 04/2023 CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Composig* PROPRA 0,00% 000% 

: EiTU;T: DE DO • • • 
Ca':',15SÂO DE LtCriA 0 

PA.G. Z)5,0 

TOTAL Malaria R$ 55,6240 

VALOR: R$ 55,62 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) (H) 

Material FORTE UM comcaurrE PREÇO URITARIO TOTAL 

12(i0 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA 
VIBRATÓRIA (4 HP) 

SEINFRA H 1,00030000 RS 20,8500 R$ 20,8500 

12769 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA 
VIBRATÓRIA (4HP) 

SEINFRA H 1,00030000 R$ 2,4540 R$ 24540 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 124480000 R$ 1,0000 R$ 1,2448 

12702 JUROS SEINFRA H R$ 1,0000 R$ 0,0725 0,07250300 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,57240003 RS 1,0000 R$ 1,5724 

IMS 
TOTAL MateriaL R$ 26,1937 

VALOR: R$ 26,19 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mao de Obra FONTE UNED COEFICIENTE PREÇO maw) TOTAL 

00306111 SERVENTE DE OBRAS SINAP1 H 0,02225000 R$ 12,67 R$ 0,28 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,28 

VALOR: RE 0,28 

12755 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 

Mão de Obra FONTE MED COERCIBITE PREÇO uNrrARio TOTAL 

12550 OPERADOR DE CARREGADEIRA SEINFRA H 1.00000000 R$ 28,4400 R$28.4400 

TOTAL Mho de Obra: R$ 28,4400 

VALOR: R$ 29,44 

12775 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

Material FONTE MED COEFICIENTE PREÇO uterrAnso TOTAL 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA R$ 4.0900 Ri 57.6690 14.10000000 

TOTAL Materiel RS 57,8690 

VALOR: I $57,67j 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) (M3) 

Mão de Obra FONTE utim COEFICENTE PREÇO UPETÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 11 5,00000000 R$ 23,1700 R$ 115,8500 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7,00000003 R$ 17,1400 R$ 119,9800 

TOTAL Woo de Obra: R$ 235,6300 

SenAgo FONTE UNIO MEW ONTARIO TOTAL coEncierrE 

C34 ARGAMASSA DE 
PRODUZIDA 

CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA SEINFRA M3 0,3000000(1 RS 385,1600 R$ 115,5480 
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GOVERNO MUNICIPAL 

DA MN 

CU0e05, SA5EI7R 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: REccmposic.Ao DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇLIDE GRANDE E TPMULEIRO DOS 
MENDES 

DATA: 1110512023 BOI: 20,70% 

FONTE VERSA° HORA MES REF, 

IV Zt23705 - Fortaleza 113-40% 052023 oEscnigiio: RECCIIAPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO-1NSDIFON DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SE110=RA 027 SEal DESONERAÇÃO 11236% 71,07% 05/2021 
MEICES SICRO 2 2016111 Sae DESONERAÇÂO 11845% 03/2017 

LOCAL MITONINA DO NORTE - CE S/CRO 2023/01 042023 

SHAM 2025103 sett DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 04/2023 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Comer/0;6e FROPRIA 0,00% 050% 

C3227 PEDRA DE MAO/POLIEDRICA I SEINFRA 

U; 

CT,IISSÃO DE LICITAV,0 

M3 1,15000003 R$ 38,5400 

TOTAL Serviço: 

R$ 44,3210 

R$ 159,8690 

VALOR: RS 395,70 

12771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) (H) 

Material FONTE 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA 

UNID COERCENTE PREÇO maw TOTAL 

L 1.05000000 R$ 4,0900 R$ 42945 

TOTAL Material: RS 4,2945 

VALOR: R$ 448 

00J1111‘14344 Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia pavimentada (tkm) 

EQUIPAMENTOS [EMIT 
imuzaçÃo 

PROD NER 

E9506 Caminhão basculante com capacidade de 6 in - 136 kW 1,00000000 1,0000 0,0000 

CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
HORÁRIO PROD KIER 

R$ 204,4659 RS 74,7665 R$ 204,4659 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 204,4869 

Custo Marino da Execugio: R$ 204,4659 

Produção da Equipe: 224,10000 

Custo Una/trio da Execução: R$ 0,9100 

Custo Direto Total: R$ 0,9100 

VALOR: RS 0,91 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS (M2) 

Material FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO MAURO TOTAL 

10528 i CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA 0,20000000 R$ 23.8100 R$ 4,7620 

1 1691 PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SEINFRA 0,4Jet/uuuu RS 12,6100 Ri 5,4223 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,20000000 RS 13,8000 Ri 2,7600 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 0,12000000 Ri 4,74t30 Ri 0,5688 

TOTAL Materiat R$ 13,5131 

Milo de Obia FONTE UNID PREÇO um/um TOTAL COEFICENTE 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H Ri 18,6300 RS 22,3560 120000000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,20000000 Ri 23,1700 R$ 27,8040 

TOTAL Mão de Obra: RS 50,1600 

VALOR: R6 63,67 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encamps Complesneriares FONTE UNID PREÇO unrrkuo TOTAL COEFICIENTE 

00037370 AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS` 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,19 R$ 3,19 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAP1 H 1,00000000 RS 1,14 Ri 1,14 
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GOVERNO littiel•AL 

DO NORTE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E pAvagENTAÇÃo DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA: 11105/2023 BOI: 20,70% 
FORTE 

INSD1PCethr 

SEINFRA 

SI 6/11 CRO 2 

SORO 

SINAPI 

Compostõe 

VERSÃO 

 22121,46 - Fortaleza 

027 SEY DESONERAÇÃO 

201 SEilDESONERAÇÃO 

202301 

2021913 SEM DESONERAÇÃO 

FRCPRIA 

HORA 

113,90% 

112,76% 

118,48% 

- 

114,15% 

0,00% 

6ES 

- 

11.01% 

- 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

06/2023 

0512021 

01/2017 

04/2023 

04/2023 

DESCRIÇÃO : RECOMPOSIÇA0 DAS ESTRADAS VICINAIS E pAvimENTAr.dio DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
PAENDES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 

, ut.....,110.,,,SA (*MI- CUENTE: PREF8TURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

00043467 FERRAMENTAS - FANUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,59 R$ 0,59 
00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,000000(0 R$ 0,07 R$ 0,07 
00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,95 R$ 0,95 

TOTAL Encargos Compietnentares: R$ 7,19 

Mão de Obra FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO 'TOTAL COENOBITE 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000= R$ 12,67 R$ 12,67 
TOTAL Mao de Obra: R$ 12,67 

Seivigo FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

95378 CURSO OE CAPACITAC.A0 PARA COMPLEMENTARES) - HORISTA SERVENTE (ENCARGOS _ _.._. SINAPI - -- - H - R$ 0.28 R$ 028 1.00000000 

Wes Ca1SSA0 DE [Willi - in 
TOTAL Senriço: RS 0,28 

Pft J5Z, R$ 20,14 

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
Milo de Obra FONTE UNID PREÇO umrrARK. TOTAL COEFICIBITE 

06004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0.02225000 R$18,30 R$ 0,40 
TOTAL Milo de Obra: R$0,40 

VALOR: RS 0,40 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) (H)
Idaterial FONTE Imo COB9CIENTE PREÇO 'Arnim TOTAL 

12772 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) SEINFRA H 1„0000031:0 R$ 20,8500 R$ 20,8500 
12771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) SEINFRA H 1,00000000 R$ 42945 R$ 4,2945 
12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 8,24100000 R$ 1,0000 R$ 8,2410 

#111‘ 12702 JUROS SEINFRA H 0,47970000 R$ 1,0000 R$ 0,4797 
12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 10,40970000 R$ 1,0000 R$ 10,4097 

TOTAL Materiat R$44,2749 

VALOR: R$44,27 

12823 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (H)
Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO utirARio TOTAL 

12523 OPERADOR DE PERFURATRIZ I ROMPEDOR PNEUMATIC° SEINFRA H R$ 20,8500 R$ 20,8500 1,03000003 

TOTAL Milo de Obra: R$20,8500 

VALOR: R$20,85 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 
material awe ume PREÇO umrinci TOTAL COENCENTE 

12706 IOLEO DIESEL SEINFRA L 27,0=0000 R$4,0900 R$ 110,4300 
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ANTONINA 
DO NORTE 

fAAANI,t4W,S,,a, 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSTÇÃO DAS ESTRADAS VIONAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

DATA:1VOW2023 SDI : 20,70% 

RIME VERSA° HORA 1.11ES REF, 

DEscRie,,k3: RECOMPOSIÇÂO DAS ESTRADAS V1CINALS E PAVIMENTAÇÃO DE 
IINSDIPONIV AD31CD - Fataleza 113„90% 05/2023 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SE1NFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71,07% 05/2021 
MEMES SCRO 2 2016111 SEll DESONERAÇÃO 118,45% 03/2017 

LOCAL ANTOMYA DO NORTE - CE SCRO 2023401 04/2023 

SNAP! 20235/3 sae DESONERAÇÂO 114,15% 71,31% 04/2023 QUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Composigese PROPRIA 0,00% 050% 

Call.S....V0 DE LtCÀÀj

Pi; Z56_ 

TOTAL Maleriat R$ 110,4300 

VALOR: R$ 110,43 

12762 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM AUTOPR. (H) 

Mao de Obra FORTE UNID COERCIEIDE PREÇO UNTAR/0 TOTAL 

12551 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO SEINFRA 1.00000000 RS 28.4403 R$28,4400 
TOTAL Mao de Obra: RS 28,4400 

VALOR: R$ 28,44 

ins12770 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (4 HP) (H) 

Mao de Obra UIND COERCIENTE PREÇO uparAmo TOTAL. 

I i2vo OPERADOR DE COMPACTADOR DE RAGA VIBRATORIA SEINFRA H 1,00000000 R$20.8500 R$ 20,8500 
TOTAL Mao de Obra: R$ 20,8500 

VALOR: R$ 20,85 

95417 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA (MES) 

Milo de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO uwrAmo TOTAL 

00040813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) SINAPI MES 0,01166000 R$ 21.581,44 R$ 251,63 

TOTAL Mao de Obra: RI 251,63 

VALOR: R$ 251,63 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complemeraares FONTE we TOTAL comae/FE PREÇO utirrAino 

00037370 AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H RS 3,19 R$ 3.19 1,00000000 

IJO.43489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$1.17 R$1,17 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 R$ 1,14 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,84 R$ 0,84 

000Litit3 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,0=0000 R$0,07 R$0,07 

00337371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 Rs 0,95 R$ 0,95 

R$ 7,36 TOTAL Encargos Complernentares: 

Maio de Obra FORTE MAD COENOBITE PREÇO utirrAmo TOTAL 

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000008 R$ 18,30 R$ 18,30 
TOTAL Mao de Obra: R$ 18,30 

Serviço I FORTE MID PREÇO utirrAluo TOTAL comperrE 

95371 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000003 R$ 0,40 R$ 0,40 

TOTAL Serviço: R$ 0,40 

VALOR: R$ 26,06 

FONTE 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSICAO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE DATA: 11t05/2023 BOI: 20,70% 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS FORTE VERSÃO HORA fiES REF 
MENDES 

ersoreoirie 2023435 Forlaleza - 113, 90% - 05/2023 
DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS • SEI/A,RA 027 SEM DESONERAÇÃO 112,76% 71 07% 05/2021 

GOVERNO MUNICIPAL MENDES SCRO 2 

SICRO 

2016/11 SEW DESONERAÇÃO 

2021/01 

118,48% - 03/2017 

04/2023 LOCAL: ANTONINA DO NORTE - CE 
DO NORTE - - 

SNAP! 2023/03 Sal DESONERAÇÃO 114.15% 71 31% 04/2023 
IVLONVGDANt,1,4tilt CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

CanposKile FRCPRIA ow* am% 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIREN. TRAÇO 1:4 (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 140 121600000 R$ 67,5000 R$82,0800 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 365.00000000 R$ 0,5600 R$ 204,4000 

TOTAL Mairsiak R$ 286,4800 

Wei de Obra FONTE LIMO coencaterE PREÇO ummiato TOTAL 

12543 SERVENTE I SEINFRA H 10,00000000 R$ 17.1400 R$ 171,4000 

Cr):,-,ik:c,ii,i) ng:
TOTAL Mão de Obra: R$ 171,4000 

pg 
VALOR: R$ 457,88 

' 06 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) (H) 

Material METE UNID PREÇO MATTA= TOTAL COEFICENTE 

12744 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.003 L SEINFRA H 1,00000000 R$ 25,7300 R$ 25,7300 

12743 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L SEINFRA H 1,00000000 R$ 55,6240 R$ 55,6240 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 21.76470000 R$ 10000 R$ 21,7647 

12702 JUROS SEINFRA H 1,93430000 R$ 1,0000 R$ 1,9343 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 3264710300 R$ 1,0000 R$ 32,6471 

"R7TAL Mater/a& R$ 137,7001 

VALOR: R$ 137,70 

10645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) (H) 

Malarial UM PREÇO MUM TOTAL FORTE COERCENTE 

12823 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMATICA SEINFRA H 1,00000000 R$ 33,8500 R$ 20,8500 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1,72850000 R$ 1,0000 R$ 1,7285 

0•41‘12702 JUROS SEINFRA H 0,07590000 R$ 1,0000 R$ 0,0759 

TOTAL Material: 14$ 72,6544 

VALOR: RE 22,65 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) (H) 

MalOrial FONTE urao COEFICIENTE PREÇO uterkno TOTAL 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÂO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 
HP) 

SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,4400 R$ 28,4400 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) SEINFRA H 1,00000000 R$ 110,4300 R$ 110,4300 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 56,65780000 R$ 1,0000 R$ 56,6578 

12702 JUROS SEINFRA H 5,03550000 R$ 1,0000 R$ 5,0355 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 84,98670000 R$ 1,0030 R$ 84,9867 

TOTAL Materiat. RS 285,5500 

VALOR: 85 285,55 

12769 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (4HP) (H) 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: DATA ; 11105/2023 BOI: 20,70% RECORIPOSIÇÃO DAS ESTRALAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

FORTE 

045131PCNIV 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SNAP, 

Carnpos%66 

V134SÃO 

aQ 3835- Fataleza 

027 SCR DESONERAÇÃO 

2016/11 Sal DESONERAÇÁO 

2023/01 

2023/03 SEAS DESONERAÇÃO 

FRCPRIA 

14017A 

113 90% 

112.76% 

118,48% 

- 

114.15% 

0,00% 

RES 

- 

71,07% 

- 

- 

71,31% 

0,00% 

REF 

05/2023

052021 

032017 

04/2023 

04/2023 

DESCROO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIRIENTAÇÃO DE 
RUAS NA LOCAUDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES 

LOCAL ANTONINA DO NORTE - CE 

CUVAACKMANOSSAGENTE CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO RORIE 

Material FONTE utio PREÇO utirAiao TOTAL COERCIENTE 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA I_ R$ 4,0900 R$ 2,4540 060000000 

TOTAL Malaria R$ 2,4540 

..: SSAO, DE LICITAÇ: 

.Z65 
VALOR: R$ 2,45 

12802 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GUINDASTE HIDRAUUCO SOBRE PNEUS (45 HP) (H) 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO ONTARIO TOTAL 

12561 1OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA SEINFRA H 1,00000000 R$ 29,4400 R$ 28,4400 

TOTAL Mao de Obra: R$ 28,4400 

VALOR: R$28/44 

-,114353 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 6 m' - carga com escavadeira de 1,56 m2 (exclusa) e 
descarga livre (t) 

EQUIPAMENTOS QUAINT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORAN° PROD NNW MO NNW 

E9506 Canunhtto basculante cum capaadade de 6 ne - 136 kW 4,00000000 0,7903 0,2100 R$ 204,4659 R$ 708,9164 R$ 74,7665 

TOTAL ECIUIPAMENTOS: RS 708,9164 

Custo Horano da Execução: R$ 708,9164 

Produção da Equipe: 431,60000 

Gusto Unitário da Execução: R$ 1,6400 

Custo Direto Total: R$ 1.6400 

VALOR: R$ 1,84 

10758 NÍVEL (CHP) (H) 

Material FORTE LAND COEFICIENTE PREÇO isirraei0 TOTAL 

12701 IDEPRECIAÇÃO 

"fli,  12)7 -02 JUROS 

SEINFRA 

SEINFRA 

H 0,39770000 R$ 1,0003 R$ 0,3977 

H 0,043200(X) R$1,0000 R$ 0,0432 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 024860000 R$ 1.0030 R$ 0,2486 

TOTAL Matesial: R$ 0,6895 

VALOR: RE 0,69 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPEUDO (CHP) (H) 

WINN FORTE MID PREÇO tearrAieo TOTAL COEFICIBITE 

12762 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM 
AUTOPR. 

SE1NFRA H 1.00000000 RS 25,4400 RS 28,4400 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. USO TANDEM AUTOPR. SEINFRA H 1,00000000 R$ 36,9940 Rs 26,9940 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 15,15220000 R$ 1,0000 R$ 15,1522 

12702 JUROS SEINFRA H 1,33000000 RS 1,0000 R$ 1,3300 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 15,15220000 R$ 1,0030 R$ 15,1522 

TOTAL Material: R$ 87,0684 

VALOR: RS 87,07 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPCGIÇÁO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÁO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TARAEIRO DOS 
MENDES 

DATA:1t0W2023 88 $: 20,70% 

FONTE VERSA° NORA IES REF. 

/14.501PONIV 202305 - Fortaleza 113,90% 0512023 DESCRIÇÃO- RECOMPOSIÇÁO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÁO DE 
RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SGINFRA 027 5E51 DESONERAÇÃO 11236% 71,07% 0512021 

GOVERN* OUNICWAL MENDES SICRO 2 2016/11 sec DESONERAÇÃO 118,48% 03/2017 

tro= 
LOCAL ANTOMNA DO NORTE - CE SICRO 

SONAR 

2023401 

2023/03 SEld DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 

042023 

04/2023 • M F CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Compawde FROMM 0,00% 0,00% 

12842 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS Cl LAMINA E ESC. (155 HP) (H) 

Ma de Obra FoNTE UteD COEFICIENTE PREÇO tairrimo TOTAL 
I2862 IOPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRAS SEINFRA H 1,00000000 R$28.4400 RS 28,4400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,4400 

COMISSÂO DE LiCi-A.P.V.)  

Z5C,

VALOR: R$28,44 

10746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) (H) 

Material FORGE UM PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

12802 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE 
PNEUS (45 HP) 

SEINFRA H RS 28,4400 RS 28,4400 1,0:0003:0 

is 12801 
-41 

MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE 
PNEUS (45 HP) 

SEINFRA H 1,00000000 R$ 27,6075 R$ 27,6075 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 18,36930003 R$ 1,0000 R$ 18,3698 
12702 JUROS SEINFRA H 1,08840003 R$ 1,0000 R$ 1,0884 
12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 2296220000 R$ 1,0000 R$ 22,9622 

TOTAL Material: R$ 98,4679 

VALOR: R$ 98,47 

95312 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mao de Obra FoNTE 

003136127 AUXILIAR DE PEDREIRO (HORISTA) SINAP1 1 

COERCENTE 

UNIDH 0,01549000 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$12.05 R$018 
TOTAL Me de Obra: R$ 0,18 

VALOR: R$ 0,18 

1•14‘5914314 Transporte com caminhão basculante de 6 ni3 - rodovia em leito natural (tlan) 

QUART UTIUZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO
IMAM° 

EQUIPAMENTOS 
PROD IIPAPR PROD DAPR 

I E99:16 Caminho basctiarde com capacidade de 6 rn' - 136 kW 1,0000 0,0000 R$ 204,4659 RS 74,7666 R$ 204,4659 1,00000000 
TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 204,4859 

Custo Horário da Fwm-uçáo: R$ 204,4659 
Produção da Equipe: 149,40000 

Custo Unitário da Execução: R$ 1,3700 
Custo do FIC (0,0138): R$ 0,0186 

Custo Direto Total: R$ 1,3886 

VALOR: RS 1,39 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. USO TANDEM AUTOPR_ (H) 

Material FONTE UNID COERCIBITE PREÇO UNITAINO TOTAL 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA R$ 4,0900 R$ 26,9940 6,601:00000 
TOTAL Mateliet 12$ 26,9940 

Página: 13 



GOVERNO MUNICIPAL 

rafigli

(.0A4300ANDSSAGE4O 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
DATA: 1V05/2023 BOI: 20.70% 

FONTE VlBir4.0 NORA OilES REF 
MENDES 

DESCRIÇÃO: RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE 
1f4SDIPONIV 2323K6 - Fortaleza 113,90% 05/7023 

RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS SE1NFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 11776% 71177% 05/2021 

MENDES SCR° 2 zolan 1 SEM DESONERAÇÃO 118,48% 032017 

LOCAL: ANTOMHA DO NORTE - CE SiCRO 2023101 04/2023 

ONAPI 2023613 au DESONERAÇÃO 114,15% 71,31% 04/2023 CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 
Composip5e PROPRLA 000% 000% 

;Pg (7, 

CW,-1•ISSA0 DE tiCi 

A5 

VALOR: R$26,99 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) (H) 

Material FONTE taw 00EFSCIE4TE PResto imam TOTAL 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 
HP) 

SEINFRA H RS 284400 RS 28,4400 1,03000000 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 56.65780300 R$ 1,0000 R$ 56,6578 
12702 JUROS SEINFRA H 5,03550000 R$ 1,0000 R$ 5,0355 

TOTAL Malaria R$ 90,1333 

VALOR: R$ 90,13 

6729 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019 (M3) 
Malarial FONTE UM COEFICIENTE PREÇO utorAmo TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 1,070000(X) R$ 135,00 R$ 144,45 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 MAP! KG 482,96000000 R$ 0,76 R$ 367,04 
TOTAL Material R$ 511,49 

Mão de Obra com Encargos Complemenlama FONTE UM° PREC„.0 umrrAmo TOTAL coewerrE 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,57030000 R$ 20,14 R$ 17259 

TOTAL Milo de Obra com Encargos RS 172,59 
Complementares: 

VALOR: 

MATHEUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEUS TELESCARNBRO 
B1E1140102988000114 EIREU401029880001 ...Inv 2023,11,17 112954 

14 -0300 

R$ 684,08 1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20231281059 

COM1SSÃO DE LICACAO 

 1 Responsável Técnico  

MATHEUS TELES CARNEIRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

SUBSTITUIÇÃO 
CE20231237142 

RNP: 0619566183 

Registro: 350080CE 

 2. Dados do Contrato  

Conbalunte. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTOMNA DO NORTE -CE GPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 
RUA JOAO BATISTA ARRAIS Kr: 8 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: ANTONINA DO NORTE UF: CE CEP: 63570000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 
Valor 147.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Juddica de Direito Público 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da ObraiSendvo  

ESTRADA CE 176- ANTONINA DO NORTE A ASSARE 

Complemento: ZONA RURAL 

Cidade: ANTONINA DO NORTE 

Data de Inicio: 10/1012023 Previsão de termino: 2W04/2024 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTOMNA DO NORTE - CE 

N°:00 

Bairro: SITIO BENTO 

UF: CE CEP: 63570000 

Coordenadas Geográficas: -6.759698, 40.015856 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.594.5001000148 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 1,00 un 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.5 - DE TRAÇADO 1,00 un 
MÁRIO PARA RODOVIAS 

80 - Projeto > GEODESIA> GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1,00 un 
#34.6.1.1 - URBANO 

80 - Projeto > GEODESIA> GEORREFERENCIAAAENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1,00 uri 
#34.6.1.2 - RURAL 

80- Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > #42.2- DE INFRAESTRUTURA 1,00 un 
PARA VIAS URBANAS 

80- Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - 1,00 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto> OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.2 - BUEIRO 
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 45.31.4 - DESCIDA 
D'ÁGUA 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 
80 - Projeto> OBRAS HIDRÁUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1,00 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1.8 - SARJETA 
80- Projeto > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 - RODOVIÁRIA 1,00 un 
35- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.3 - DE 1.00 un 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

35- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.5 - DE 1,00 un 
TRAÇADO VIÁRIO PARA RODOVIAS 

35 - Elaboração de orçamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 1,00 un 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.1 - URBANO 

35 - Elaboração de orçamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 1,00 un 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.2 - RURAL 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE 1,00 un 
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

A autenticidade desta ART pode ser verficadaem hltps://srea-ce.sitac.combripubicai. corn a chase: 7C2a1 
Impress° em: 21/09/2023 as 09:1107 por: , ip: 170.82.175.14 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconoscolgcreace.org.br CRE.A:Ce 
Fax: (85) 3453-5804 

un 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA CE ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20231281059 „ • _ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara ':',EFEITUF-, A0:" —

COMISSÃO DE ',Kr:AL y 

LPA_G. 41. (c, 
35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.31.2- BUEIRO 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.3.1.4 - DESCIDA D'i1/4GUA 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.3.1.7- MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.3.1.8- SARJETA 

35- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO > DE simuzagiko > #4.9.1.5 - 
RODOVIÁRIA 

18- Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.5 - DE 
TRAÇADO VIÁRIO PARA RODOVIAS 

60 - Fiscalização de obra > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.1 - URBANO 

60 - Fiscalização de obra > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.2 - RURAL 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> #4.2_2 - DE 
INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2- BUEIRO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
#5.3.1.4 - DESCIDA D'ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7- MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8- SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.5 - 
RODOVIÁRIA 

SUBSTITUIÇÃO 
ÇE20231237142 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

un 

un 

un 

Ufl 

un 

Unidade 

Un 

un 

un 

un 

un 

un 

Utl 

un 

un 

un 

Apes a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ART DE PROJETO , ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
NO DISTRITO DE TABULEIRO DOS MENDES E AÇUDE GRANDE - INCLUINDO PLANTAS GEOREFERENCIADAS 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 

Local data 

de 

Document, assinado digitalmente 

ii MATNEUS TELESCARNBRO 
Data: 21/09/2023 09:5126-0300 

Verifique em https://vabdar.iti.gov.br 

MATHEUS TELES CARNEIRO - CPF: 065.669.463-73 
ANTONIO ROSENO &Poo& de fame digital pot ANTONIO 

ROSEN3RLH051422255387 
FILHO:51 422255387 Dodos 202109/1 11 .34020G 

PIREFaTURA P6Ut4ICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE - CNPJ: 
07.594.5000001-48 

  9. Informações  

• A ART e valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A autenticidade desk. ART pode ser vergicada em htIps://crea-ce.silac.combripubicol, com a chave: 7C7_a1 
Impreram em: 21/09/2023es 00:1107 por: ip: 170.82.175.14 

vwvw.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconoscoecreace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA:CE 
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INN 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231281059 

SUBSTITUIÇÃO 
CE20231237142 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 20/09/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 6216456537 

-" • 
U; f...%j(); - , 4 cy.;

COMISSÃODE lICITACA-

A autenticidaie desta ART pode ser verficada ent 1111pracrea-ce.sibaccorrLbripublicci, cam a chave: 7CZa1 
impress) em: 21/09/2023 as 0911.07 per , ip: 170,82.175.14 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faieconoscoecreace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA-CE 
Cartalho Rgi d. En 

• 'ado ri 



DIS TICARTE 
CIJON,D0 DANOSSACENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANT'ONINA DO NORTE-CE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A"
Prefeitura Municipal de Antonina do Norte 
Comissão Permanente de Licitação 
Antonina do Norte - CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP 

Prezados (as) Senhores (as), 

Er') 
co :ssÂDE Lff_iTAÇA0 

_611-1 

Apresentamos a V. Sass nossa proposta para o objeto do Edital de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS 
MENDES, conforme projeto e orçamento em anexo, pelo preço global de R$  
 ), com prazo de execução até 05 (cinco) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 
 , portador (a) da carteira de Identidade  e 
CPF n° , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta)dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do (a) representante. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP 

, ; 'T , 1)E f Li: :" • ", I)) ' CO <is  DE UCTAÇAO
IPA G. 

.11

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS MENDES. 
01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QIDE 

VALOR UNITÁRIO PREÇO TOTAL PESO CYO SEM BDI COM BM SEM BDI COM BDI 

VALOR GLOBAL 

de de 2023. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MUNICIPAL 

DPOITA*10164 
CUM= DA fiCe6kCeirE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

CONTRATO N° 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 
Ck.)%1SÇA0 DE LiCiTACÃO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, COM A EMPRESA 
 , PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Antonina do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos com sede na Rua Joao Batista Arrais n° 08, Centro — Antonina do Norte/CE inscrito no 
CNPJ sob o n.° , neste ato representada pelo Ordenador de Despesas do Fundo Geral, 
Sr.  , infra-firmado, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
Empresa,  com endereço à na cidade:  , Estado: 
 , inscrito no CNPJ sob o n°  , representada por  
portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 2023.1130.01-TP, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes As suas 
normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.30.01-TP, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA 
LOCALIDADE DE AÇUDE GRANDE E TABULEIRO DOS MENDES, conforme especificações na 
proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará A CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$   ). 
3.2- 0 contrato terá um prazo de vigência de 05 (cinco) meses a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado e/ou alterado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - 0 pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Contratante, por 
processo legal, em até 30 (trinta) dias após a medição elaborada pela Contratada em conjunto a Contratante, 
assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador 
de Despesas, acompanhados da documentação fiscal e trabalhista da Contratada 
4.2 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duos) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONIA DO NORTE-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais. 
4.3. 0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
4.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08- BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



C3 SSÃO DE LitiTAÇA 

toN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NO 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e a Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
4.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.6. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada A. contratada a ampla defesa. 
4.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
4.8. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
econornicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
4.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUIIIBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO 
5.1-0s preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - indice Nacional da Construção Civil ou 
outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 
5.2 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 
5.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluidas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
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6.1- Dotação Orçamentaria: 26 782 0342 1.016. Recuperação e Estrutura das Estradas Vicinais do 
Município. 

' Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações CC.u, -',ISSÃO DE LiCiTACAO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos oui Sniir Ties 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no §. 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 05 (cinco) meses, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
8.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado is novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte. 
8.3-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Antonina do Norte, nab serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar A. Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de confomndade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nab se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou finos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não devera, memo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
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10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referencia As suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessarias A proteção ambiental e As precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos Municipais junto 
a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigencias e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. 0 recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, 
constituídos pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, para este fim. 
11.2. 0 objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do Contratado, sendo 
atestada sua conformidade aos termos do edital; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitações; 
c) Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará 
as desconformidades verificadas. 
d) Se disser respeito à diferença das características do objeto, detenninar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito. 
11.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa 
do contrato no CREA e no INSS. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, ,a Administração _ .. .. ________ podem aplicar 6. CON! RATADA, as seguintes sanções: , N fo.:; i . ) r,!0 .,. :: . . 
a) Advertência. SSA0 OE LitiTACÃO 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sabre o valor da parcela não cumplida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Antonina do Norte - CE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Antonina. do Norte - CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal 110 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
14.4. Obrigação do Contratado de executar os serviços de acordo com as normas editalicias, obedecendo ao 
pricipio da vinculação ao instrumento convocatório. 

14.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). especialmente 
designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 
8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO 

CLACSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Antonina do Norte- CE, Estado do Ceara para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
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E, por estarem acertadas, as partes fumam o presente instrumento contratual em 03 (ires) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Antonina do Norte - CE, de 

Secretário de Obras e Infraestrutura 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

de 2023. 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

A; ío-.:":1 6--0-NORTE-Cip:; 
COVIS5A0 DE LICITAÇÃO 

PA G. Z.J 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

 All 

!PEFEiTU , DE /4, 11[0:,:7"1 NORTE-CEi 
C01415510 DE LYCiTAÇÂO 

PA.G.

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório da Tomada de Preços N.' 2023.11.30.01-TP, junto ao Município de 
Estado do (a) , que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Municipio de  , Estado do (a)  , que concorda 
integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, 
sob as penas da Lei. 

de 2023 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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Modelo de Declaração: 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

!KEFEiTUL HoRTE-CEf coteassk DE IICiTAÇÃO 

ipAG. L31-

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° ,por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) , portado(a) da Carteira de Identidade 

 e CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

 -CE, de de 2023. 

(Representante Legal) 
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